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PORTARIA N° 5767/2014 

Designa Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de 

Licitações. 

LINDAMIR MARIA DE LARA ENARDIN, Prefeita Municipal de 

Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 

RESOLVE 

Designar as pessoas abaixo r4lacionadas sob a presidência da 
primeira, para constituírem a COMISSÃO PERMANENTE DE ABERTURA E 
JULGAMENTO DE LICITAÇÕES realizadas pek? Departamento de Compras, da 
Prefeitura Municipal de Capanema, de 08 de janéiro a 31 de Dezembro do ano de 
2014: 

• Luciano Dorochowicz 
• Mariluci Candioto Salvadori 
• Clair José Walter 
• Helle! Pedro Engel 	' 
• Edina Luciane Escher Sott 

Gabinete da Prefeita Municipal de Capanema, Estado do Paraná, aos 
08 dias do mês de janeiro de 2014. 
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ORCAMENTO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS PARA A SECRETARIA DE SAÚDE. 

MODALIDADE: CARTA CONVITE. 

PRAZO DE EXECUÇÃO: IMEDIATO A PARTIR DA SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS A EMISSÃO DA NOTA FISCAL 

VALIDADE: 12 MESES 

FORNECEDORES 

ITEM PRODUTO UN. QTDE. 

ZECATUR 

TRANSPORTE E 

TURISMO LTDA. 

VIAÇÃO PATO 

BRANCO LTDA. 

IVANIR DOS 

SANTOS & CIA 

LTDA .. ME. 

MÉDIA TOTAL 

1  

38461 - PRESTAÇÃO 	DE SERVIÇO 	DE TRANSPORTE DE 

PASSAGEIROS COM ÔNIBUS DE NO MÍNIMO 46 POLTRONAS, 

SEMI LEITO, COM ANO DE FABRICAÇÃO NÃO INFERIOR A 

2001, TRUCADO, POTÊNCIA MÍNIMA DO MOTOR 370 cv 

Km 25000 3,00 3,30 3,25 3,18 79383,33 

TOTAL R$ 79.583,33 

eCeR0 •C 
Portaria n° 5767/2014 

Presidente da Comissão 
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acatar 
Transporte Coletivo de Passageiros Ltda 

Rua Alagoas, 855 - Centro - Capanema - PR 

Fone/Fax: (46) 552 • 1774 
e-mail zecatur@.pontocap,combr 

CEP: 85760 - 000 

ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: Zecatur Transporte Coletivo de Passageiros Ltda 

CNPJ: 79.039.418/0001-62 	E-MAIL: Zecatur@pontocap.com.br  
ENDEREÇO: Rua Alagoas N° 855 

COMPLEMENTO: 	 BAIRRO: centro 

ÊLEFONE: 46-35521774 	CONTATO: Diogo/Elias 

CIDADE: Capanema 	 UF: PR 

ORÇAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO,  DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS PARA A SECRETARIA 
DE SAÉDE. 

MODALIDADE: CARTA CONVINTE 
PRAZO DE ENTREGA: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 
PRAZO DE PAGAMENTO: 15 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL 
VALIDADE: 12 MESES 

PRODUTO UNID QUANT VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE DE 
PASSAGEIROS COM ÔNIBUS DE NO MÍNIMO 46 
POLTRONAS, 	SEMI 	LEITO, 	COM 	ANO 	DE 
FABRICAÇÃO NÃO INFERIOR A 2001, TRUCADO, 
POTÊNCIA MINIMA DO MOTOR 370cv 

KM 25000 3,00 75.000,00 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO 
DEVIDAMENTE PREENCHIDO, CARIMBADO E ASSINAD EM DAS AS 
FOLHAS. 

79039418/0001-6211  
ZECATUR - Transporte Coletivo 

de Passageiros Ltda. 

las Alagoas, 488 L 447114-444 
moas. 

— PR 1j 
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ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL:  VIAQÁ(LPAT.QBRANCO12.11,Å 

CNPJ:  79.039.392/0001-52E.mAiL: comereJ, alhbrantur. com.br  

ENDEREÇO:  M. a Lateral. 4a,Rçulavia15Lif  NR 3399.  

COMPLEMENTO: 	 BAIRRO:  SØ. FRANCISCO  

TELEFANE: 46 3220-7500 

 

CONTATO: V 
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CIDADE:  PATILB11 ANC°  

    

UF: PR 

   

          

ORÇAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS PARA A SECRETARIA DE SAÚDE, 

MODALIDADEt CARTA CONVITE. 
PRAZO DE ENTREGA: CONFORME SOLICITAÇÂO DA SECRETARIA 
PRAZO DE PAGAMENTO: 15 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL 
VALIDADE: 12 MESES 

PRODUTO 
UNID QUANT VALOR 

UNIT 
VALOR 
TOTAL 

PRESTAÇÃO 	DE SERVIÇO 	DE 	TRANSPORTE 	DE 
PASSAGEIROS COM ÓNIBUS DE NO -  MÍNIMO 46 
POLTRONAS, 	SEMI 	LEITO, 	COM 	ANO 	DE 
FABRICAÇÃO NÃO INFERIOR A 2l01, TRUCADO, 
POTËNCIA MÍNIMA DO MOTOR 370 cv 

Km 25000 3Y  30 82, 50010 

TOTAL 25.000 	3 	0 82..500. 

r7T19039.3£21M01-'32 
vukçAo ivçço BRANCO 

LI DA 

	

ROD. PR 156 	Kk4 531 
CEP 8n03-300 

	

BRANCO 	PARM:2 

Viação Pato Branco Ltda. 
Via Lateral da Rodovia BR 158 KM 531 - Nº 3399 - Fone (46) 3220.7500 - Fax (46) 3220-7501 

Bairro São Francisco - CEP 85503.300 - Pato Branco - Paraná 
E-mail: brantur@branturcom.br  - Site: wwknkbrantur.con-Lbr 

bo 



ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: IVADI.LR R DOS SITOS 	LTDA ?LE 

08 .571 .215/0001-74  E-MAIL: 	  

ENDEREÇO: 	São Braz  

COMPLEMENTO: 	Sala 	BAIRRO:  Zona Rural  

TELEFONE:  3644-2496 	CONTATO:,,, Ivanir 

CIDADE: 	Salgado lijaho UF: 

    

ORÇAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ,PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS PARA A SECRETARIA DE SAÚDE. 

MODALIDADE: CARTA CONVITE. 

PRAZO DE ENTREGA: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 

PRAZO DE PAGAMENTO: 15 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL 
VALIDADE: 12 MESES 

PRODUTO 
UNID QUANT i  VALOR 

UNIT 
VALOR 

TOTAI. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 	DE TRANSPORTE DE 

PASSAGEIROS COM ÓNIBUS DE NO MÍNIMO 46 
POLTRONAS, 	SEMI 	LEITO, 	COM 	ANO 	DE 
FABRICAÇÃO NÃO INFERIOR A 2001, TRUCADO, 

POTÊNCIA MÍNIMA DO MOTOR 370 cv 

Km 
25000  3125 	181.2509 00 

l 

i 

TOTAL 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO D 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

t•-izsv-; 	SC,14/ 

X 8.571.21510001 -7,  
IVANIR A. DOS SANTO 

& CIA. LTDA. - ME 
Unha São Braz, 01 - 85620-000 

Salgado Filho - Paraná 

; 



Município de Capanema 
Solicitação 70/2014 

Pagina 1 

Solicitação 

Numero 	 Tipo 

70 	Contratação de Serviço 
Emtido em 	 Quantidade derten 

09/05/2014 	 1 

Solicitante 	  Processo Gerado 	  

Código 	Norre 	 Nútrero 

42786-1 GEANCARLO DENARDIN 	 138/2014 

Local 	  
Código 	Norre 

81 	Atividade do Fundo Municipal de Saúde 

Órgão 	  

 

Pagamento 	  

Forna 

30 DIAS APÓS EMISSÃO 

 

  

Norre 

09 	Secretaria de Saúde 

Entrega 	  
Local 

CONFORME SOLICITAÇÕES 

   

  

Prazo 

12 Meses 

 

Descrição: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS, ::'OM O 

CAPANEMA - PR 

Unitário Valor 

3,18 79 500,00 

TOTAL 79.500,00 

TOTAL GERAL 79.500,00 

FORNECIMENTO DE VEÍCULOS E MOTORISTAS, PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

te 

001 Lote 001 

Código Nome 
	

Unidade 	Quantidade 

038461 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS COM ÔNIBUS 
	

KM 	 25.000,00 

DE NO MÍNIMO 46 POLTRONAS, SEMI LEITO, COM ANO DE FABRICAÇÃO NÃO INFERIOR A 

2001, TRUCADO, POTÊNCIA MÍNIMA DO MOTOR 370 cv,  , COM FORNECIMENTO DE 

MOTORISTAS, COMBUSTÍVEL E MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS 

GEANCARLO DENARDIN 
Secr. Municipal de Saúde 

Einiti do por GABRIEL C IPR IAN I, na versão 5507 r 09/05/2014 17 45 07 
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Prefeitura Municipar de 
Capanema 
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Convite: 024 CAPANEMA, 14/05/2014 

PROTOCOLO NÚMERO: 024 

DE: GEANCARLO DENARDIN — SECRETÁRIO DE SAÚDE 
PARA: LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN - PREFEITA MUNICIPAL 

Senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a competente Autorização para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS, COM O FORNECIMENTO DE VEÍCULOS E 
MOTORISTAS, PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

Esta. Licitação se faz necessário devido a necessidade CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
PASSAGEIROS, COM O FORNECIMENTO DE VEÍCULOS E MOTORISTAS, PARA A 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

O Custo Maximo global importa em R$ 79.500,00 (Setenta e Nove Mil e 
Quinhentos Reais). 

Cordialmente 

Av Pedro Onaf° Pangot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone 46-3552-1321 - Fax 46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Convite: 024 CAPANEMA, 14/05/2014. 

PROTOCOLO NÚMERO: 024 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 

PARA: DEPTO. DE CONTABILIDADE 
DEPTO. JURÍDICO 
COMISSÃO LICITAÇÃO 

Preliminarmente à autorização solicitada mediante oficio numero 
024 o presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento licitatório, indicando a 
modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3- à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do contrato; 

4- ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima 

Cordialmente 

Lin amir Maria d Lara Dena 
Prefeita Municipal 

Av Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone 46-3552-1321 — Fax 46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura .W1unícipar de 
Capanema O G 9 

Convite: 024 
	

CAPANEMA, 14/05/2014 

PROTOCOLO NÚMERO: 024 

DE: DEPTO DE CONTABILIDADE 
PARA: PREFEITA MUNICIPAL 

Em atenção ao oficio numero 024 expedido por Vossa Senhoria em, 
14/05/2014 informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o 
pagamento das obrigações decorrentes da contratação constante do oficio numero supra, sendo 
que o pagamento será efetuado através da Dotação Orçamentária; 
DOTAÇÕES 
Exercício da 
despesa 

Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 

2014 1750 09.001.10.301.10012-081 303 

Cordialmente, 

PR-046483/0-2 
CP • 	03.9 -53 

Av Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax•46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura 	paCde 
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Convite: 024 	 CAPANEMA, 14/05/2014 

PROTOCOLO NÚMERO: 024 

DE: 	COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

PARA: DEPARTAMENTO JURÍDICO 

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria minuta do Edital de 
Licitação n° 024, modalidade Convite, para os fins previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei 
n° 8.666/9:3. 

Cordialmente, 

ano Ioro 
Presidente Comissão de Licitação 

Av Pedro Onato Pangot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone 46-3552-1321 - Fax 46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal de Capanema 
Procuradoria Municipal 

procuradoria@capanema.pr.gov.br  

) 1 

PARECER JURÍDICO N° 59/2014 
CARTA CONVITE N°. 24/2014 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações 

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
PASSAGEIROS, COM O FORNECIMENTO DE VEÍCULOS E 
MOTORISTAS, PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

1 - CONSULTA: 

A Comissão Permanente de Licitações, designada pela portaria 
n°. 5767/2014, encaminha para análise desta Procuradoria Jurídica, minuta 
de edital de carta convite, tipo menor preço por item ofertado, para 
contratação de empresa de transporte de passageiros, conforme condições e 
especificações contidas no edital e seus anexos. 

Constam a minuta de edital e seus anexos: Anexo 01 
(Formulário Padronizado de Proposta), Anexo 02 (Declaração de Idoneidade), 
Anexo 03 (Minuta do Contrato), Anexo 04 (Declaração de Renúncia), Anexo 
05 (Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte), Anexo 06 
(Declaração de Regularidade no Ministério do Trabalho), Anexo 07 (Termo de 
referência). 

É o relatório. 

2 - PARECER: 

Importante asseverar, inicialmente, que esta Procuradoria se 
atém, tão-somente, a questões relativas à legalidade das minutas, 
ressalvando, portanto, que todo procedimento deverá observar a 
legislação apontada no corpo deste parecer, principalmente no tocante 
a prazos e atos essenciais, não nos competindo nenhuma consideração 
acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade da 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: 46-3552-1321 - ramal 202 - Fax 46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal de Capanema 

Procuradoria Municipal 

procuradoria@capanema.pr.gov.br  

~411 2 

Administração Pública ao traçar os parâmetros dos serviços entendidos 
como necessários, bem como da forma para a sua execução. 

2.1. - Da licitação: da escolha da modalidade carta convite  

No tocante à escolha da modalidade Carta Convite, os 

fundamentos estão assentados no fato desta modalidade ser mais simples, a 

qual é realizada entre interessados do ramo de que trata o objeto da 

licitação, escolhidos e convidados em número mínimo de três pela 

Administração, conferindo agilidade ao procedimento licitatório. 

Conforme a legislação vigente, por esta modalidade de certame a 

Administração escolhe entre os possíveis interessados quem quer convidar, 

cadastrados ou não. A divulgação deve ser feita mediante afixação de cópia 

do convite em quadro de avisos do órgão ou entidade, localizado em lugar de 

ampla divulgação, conforme a Lei de Licitações. 

Nesse prisma, verifica-se que por ser uma modalidade com 

exigibilidades simplórias, há uma limitação do quantum disponibilizado para 

realização de licitação por carta convite, em que segundo o art. 23, II, "a", da 

Lei 8.666/93, esse limite é de R$ 80.000,00 para compras e serviços. 

Desta maneira, quanto ao valor da licitação, verifica-se que o 

objeto do presente certame é inferior ao valor máximo permitido pela 

legislação (R$ 79.500,00), estando, portanto, justificada a adoção da carta 

convite como modalidade desta licitação. 

Por outro lado, impende-se salientar que no Convite, para que a 

contratação seja possível, são necessárias pelo menos três propostas válidas, 

isto é, que atendam a todas as exigências do ato convocatório. Não é 

suficiente a obtenção de três propostas apenas. E preciso que as três sejam 

válidas. Caso isso não ocorra, a Administração deve repetir o convite e 

convidar mais um interessado, no mínimo, enquanto existirem cadastrados 

não convidados nas últimas licitações, ressalvadas as hipóteses de limitação 

de mercado ou manifesto desinteresse dos convidados, circunstancias estas 

que devem ser justificadas no processo de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — ramal 202 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal de Capanema 

Procuradoria Municipal 

procuradoria@capanema.pr.gov.br  
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Nesse sentido são as deliberações do TCU: 

"Não se obtendo o número legal mínimo de três propostas aptas 
a seleção, na licitação sob a modalidade convite, impõe-se a 
repetição do ato, com a convocação de outros possíveis 
interessados, ressalvadas as hipóteses previstas no parágrafo 
7° do art. 22 da Lei no 8.666/ 1993". 
Súmula 248 

exigível a apresentação de, pelo menos, três propostas 
validas, para a modalidade convite, a menos que exista 
justificativa para possível limitação do mercado ou manifesto 
desinteresse dos convidados". 
Acórdão 437/2009 Plenário (Sumário) 

"Deve ser repetido o convite quando não houver trés propostas 
válidas, salvo se limitações de mercado ou manifesto 
desinteresse de participantes, devidamente comprovados, 
sugerirem que a repetição acarretará custos administrativos 
desnecessários, atrasos na obtenção do produto desejado ou 
prejuízos ao ente publico". 
Acórdão 292/2008 Plenário (Sumário) 

"A regularidade do convite exige apresentação de três propostas 
validas ou de justificativas para inexistência desse número". 
Acórdão 77/2007 Plenário (Sumário) 

Logo, para que todo o procedimento do certame não seja 

perdido, necessário se faz o convite não apenas para três empresas, mas sim 

para três empresas que apresentem propostas válidas e estejam aptas a 

vencer o certame.  

2.2. - Do projeto básico e da minuta do edital 

Compulsando-se o PA, verifica-se a ausência de documentos 

basilares para comprovação da necessidade da prestação de serviços, bem 

como das especificações claras das rotas e quantidade de quilometragem a 

ser percorrida pela empresa vencedora do certame. 

Nesse sentido, impende-se frisar que toda licitação de prestação 

de serviços deve ser precedida de um projeto básico, conforme art. 7°, I, da 

Lei 8.666/93, o qual deve conter a justificativa para a contratação, 

constando os documentos que apresentem de forma clara todas as 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - ramal 202 - Fax: 46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal de Capanema 

Procuradoria Municipal 

procuradoria@capanema.pr.gov.br  

‘)0.14 

especificidades e quantidades dos serviços pretendidos pela Administração, 

os quais deverão ser elaborados pelos setores competentes pela análise da 
necessidade e conveniência da contratação. 

Assim, no que tange ao presente certame, mister é a  
elaboração de um projeto completo, anexando documentos que  
especifiquem a frota de veículos do Município utilizada pela Secretaria 
da Saúde no transporte de passageiros, vinculando-a 	às rotas  
percorridas e a periodicidade das viagens, tudo no intuito de elaborar 
uma espécie de cronograma "físico-financeiro" da prestação de serviços 
a ser contratada, a qual, necessariamente deve também prever as rotas, 
a periodicidade das viagens e todos os demais requisitos do art. 6°, IX, 
da Lei 8.666/93.  

Aliás, calha mencionar que a necessidade de elaboração do 

projeto básico constando de forma detalhada todas as especificidades dos 

serviços a serem prestados, além da determinação expressa da lei, surge em 

decorrência de todos os princípios constitucionais e legais que regem as 

licitações públicas, especialmente da legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade, da igualdade, da vinculação ao instrumento convocatório e do 

julgamento objetivo das propostas. 

Ademais, urge ressaltar o equívoco cometido na escolha do tipo 

de licitação, bem como o critério de julgamento das propostas e o regime de 

execução dos serviços. 

Os tipos de licitação estão presentes em um rol taxativo previsto 

no art. 45, da Lei 8.666/93, do qual não faz parte o tipo escolhido para o 

presente certame, qual seja "menor preço global". Nesse rumo, imaginamos 
que a intenção era a escolha do tipo "menor preço" constante do inciso 
I, do referido artigo.  Destarte, verifica-se que houve uma confusão entre a 

escolha do tipo de licitação e o critério de julgamento das propostas, os quais 

são dois institutos diferentes. 

Nesse sentido, tendo em vista que a licitação tem como objeto a 

prestação de serviços de transporte de passageiros, em que a unidade 

licitada é o quilõmetro rodado, deveras, inviável a escolha do critério "menor 

preço global" para julgar as propostas dos licitantes. Portanto, o critério de  

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - ramal 202 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal de Capanema 

Procuradoria Municipal 

procuradoria@capanema.pr.gov.br  

julgamento das propostas deverá ser alterado para o de "menor preço 
unitário" e o tipo de licitação deverá ser alterado para "menor preço".  

Outrossim, também equivocada foi a escolha do regime de 

execução do objeto, o qual foi de "Empreitada por Preço Global". Porém, 

devido ás especificidades do objeto licitado, em que a unidade de serviço 

pretendida é o quilômetro rodado, o regime mais adequado à espécie é o de 

"Empreitada por preço unitário". 

Dessa maneira, o regime de execução deverá ser alterado  
para "Empreitada por preço unitário", para que a forma de pagamento e 
as sanções aplicáveis sejam adequadas ao objeto licitado.  

Não obstante as irregularidades já mencionadas do edital, 

acrescente-se as disposições quanto ao recebimento dos serviços, visto que 

não há a previsão de cláusulas que explicitem de forma clara o recebimento 

do objeto para posterior pagamento. Há, no entanto, previsão de cláusulas 

de outros tipos de serviços, os quais não são aplicáveis no presente certame. 

Em outras palavras, nas condições do recebimento do objeto 
da licitação deve estar prevista a maneira como a Administração  
Pública irá proceder â conferência do serviço prestado pela empresa  

contratada, de maneira a possibilitar a aferição pelos órgãos de  
controle, como, por exemplo, a apresentação da autorização de viagem 
expedida pela Secretaria de Saúde, constando os passageiros, o destino 
e a quilometragem prevista para o percurso.  

2.3. - Das minutas de edital e do contrato 

Prejudicada a análise final das minutas do edital e do contrato, 

haja vista a ausência de documentos basilares para o prosseguimento da 

licitação na modalidade apresentada para esta Procuradoria. 
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — ESTADO DO 
PARANÁ. 

Convite: 024 
PROTOCOLO NUMERO: 024 

PROCEDÊNCIA: DEPARTAMENTO JURÍDICO 

Senhora Prefeita 

Após criteriosa análise pelo Departamento Jurídico, verificou-se que: 

O presente processo administrativo visa a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
PASSAGEIROS, COM O FORNECIMENTO DE VEÍCULOS E MOTORISTAS, PARA A 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, nos termos da Lei 
8.666/1993, de 21 de junho de 1993. 

O Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Capanema, 
de acordo com o disposto no artigo 27, inciso XXI, da Constituição do Estado do Paraná, 
apresentou o valor máximo da CONTRATAÇÃO no montante R$ 79.500,00 (Setenta e Nove Mil 
e Quinhentos Reais). 

Por sua vez, o Departamento de Contabilidade informou a existência 
de recurso orçamentária para o cumprimento das obrigações originais na presente contratação, 
em cumprimento do disposto no artigo 167, inciso 1 e II, da Constituição Federal, Lei Federal 
n°8.666/1993 e Lei Federal n° 10.520/2002, de 17 de julho de 2002, de acordo com a seguinte 
dotação: 
DOTAÇÕES 

Exercício da 
despesa 

Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 

2014 1750 09.001.10.301.10012-081 303 

Em função do preço máximo apresentado pelo setor competente, bem 
como do limite máximo estabelecido da Lei n° 8.666/1993 e Lei Federal n" 10.520/2002, a 
presente licitação dar-se-á na modalidade Convite. 

É o Parecer, 

Capanema, 14 de maio de 2014 

Dr. Álvaro Skiba Júnior 
Procurador Jurídico 
OAB-PR 68807 — CPF:066.677.479-02 
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

Convite: 024 	CAPANEMA, 14/05/2014 

PROTOCOLO NÚMERO: 024 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 
PARA: COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo 
AUTORIZO a licitação sob a modalidade CONVITE, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
PASSAGEIROS, COM O FORNECIMENTO DE VEÍCULOS E MOTORISTAS, PARA A 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, nos termos da Lei n° 
8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria N° 5767/2014. 

Encaminhe-se ao Setor/Departamento de Licitação para as providências 
necessárias. 

Li (Tamil. Maria de ara Denar in 
Prefeita Municipal 

Av Pedro »fato Pangot de Souza, 1080-- Centro 55760-000 
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AVISO DE LICITAÇÃO N° 024 

(Lei n° 8.666/93, art. 21) 

Modalidade de licitação: Convite 

Síntese do objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS, COM O FORNECIMENTO DE VEICULOS 
E MOTORISTAS, PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

Sessão de entrega de envelopes: 22/05/2014 até às 09:00. 

Sessão de Julgamento: 22/05/2014 às 09:00. 

Local para informações e obtenção do instrumento convocatório e seus anexos: Setor de 

Licitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CENTRO 

CAPANEMA - PR 
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EDITAL DE LICITAÇÃO N° 024/2014 

MODALIDADE: Convite 

SECRETARIA DE SAÚDE 

1- PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, por .intermédio da Secretaria de Saúde mediante a 

Comissão de Licitação, designada pela portaria n°. 5767/2014, do dia 08 de janeiro de 2014, torna 

público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local indicados, fará realizar 

licitação na modalidade CARTA CONVITE, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, na forma de 

Execução Indireta e por Empreitada por Preço Global, de acordo com as condições deste edital e 

seus anexos, bem como com o que determina a Lei n° 8.666/93, a Lei Complement at n 5  12:-;:00 

do Decreto n°. 6.204/07. 

1.1- Da sessão pública do Convite: 

Os envelopes contendo a proposta e a documentação deverão ser entregues até às nove horas do 

dia 22/05/2014, e serão abertos no dia 22/05/2014, às nove horas, na sala da Comissão 

Permanente de Licitações da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, situada a AV 

PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 CENTRO - CAPANEMA - PR. 

1.2- Integra este convite, independentemente de transcrição: 

Anexo 01 (Formulário Padronizado de Proposta); 

Anexo 02 (Declaração de Idoneidade); 

Anexo 03 (Minuta do Contrato); 

Anexo 04 (Declaração de Renúncia); 

Anexo 05 (Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte); 

Anexo 06 (Declaração de Regularidade no Ministério do Trabalho); 

Anexo 07 (Termo de Referência); 

Protocolo de recebimento do Convite. 

2- DO OBJETO 
O objeto da licitação é a escolha da(s) proposta(s) mais vantajosa(s) para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
PASSAGEIROS, COM O FORNECIMENTO DE VEÍCULOS E MOTORISTAS, PARA A 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, conforme condições 
especificações fixadas neste edital e seus anexos. 

2.1. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

2.1.1.0 início dos serviços deverá ser imediato após a assinatura do contrato. 

2.1.2 - A empresa vencedora ficará obrigada refazer, a suas expensas, os serviços que vierem a 
ser recusados, sendo que o ato do recebimento não importará sua aceitação.  
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2.1.3. Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade dos serviços por 12 
(doze) meses, obrigando-se a reparar aquele que apresentar defeito. 

2.1.54 - O prazo máximo para conclusão dos serviços é de até 12 (doze) meses após a assinatura 

do contrato.  

3- DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
3.1- A despesa com a contratação do serviço, estimada em R$ 79.500,00 (Setenta e Nove Mil e 
Quinhentos Reais), conforme média dos orçamentos obtidos no processo administrativo que 
subsidiou o presente edital, correrá a conta da seguinte Dotação Orçamentária: 
DOTAÇÕES 

Exercício da 
despesa 

Conta ela despesa Funcional programática Fonte de recurso 

2014 1750 09.001.10.301.10012-081 303 

4- DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE O EDITAL 

4.1- O edital poderá ser impugnado: 

4.1.1- Por qualquer pessoa em até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura da 

sessão pública; 

4.1.2- Por qualquer licitante em até 02 (dois) úteis antes da data fixada para abertura da sessão 

pública. 

4.2- Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 

4.3- Até a data marcada para abertura da sessão pública, qualquer interessado poderá solicitar à 

Administração elementos, informações e esclarecimentos relativos ã licitaçao e às con(11(»ies piou 

atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto. 

4.4- As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

4.5- As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pela Comissão de Licitação 

deverão ser autuados no processo licitatório e estar disponíveis para consulta por qualquer 

interessado. 
4.6- Qualquer impugnação ao presente edital deverá ser protocolizada junto ao Protocolo da 
Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via postal, endereçado a Divisïlo d(,  1.1co 
do Município, considerando-se o prazo fatal para a tempestividade da impugnação a data de 
recebimento da correspondência, a qual deverá respeitar os itens 
4.1.1 e 4.1.2, deste edital. 

5- DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

5.1- Poderão participar desta licitação os interessados do ramo pertinente ao seu objeto, 

escolhidos e convidados pelo Município de Capanema, bem como os demais interessados 

cadastrados no banco de dados do Município de Capanema-PR na correspondente especialidade 

que manifestarem seu interesse com antecedência de até 24 (vinte e quatro) horas do lioiário 

marcado para apresentação das propostas. 
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5.2- O cadastramento no banco de dados Municipal será realizado por meio da divisão de 

Licitações do Município. 

5.3-  Não poderão participar desta licitação: 

5.3.1- Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto da licitação. 

5.3.2- Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país; 

5.3.3-Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 7° da Lei n" 10.520/2002 e 

art. 28 do Decreto n° 5.450/2005) ou suspensas temporariamente de participar de licitação ou 

impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei n° 8.666/93); 

5.3.4-Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 8` V do Lei 

n° 9.605/98; 

5.3.5-Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade; 

5.3.6-Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação judicial ou 

extrajudicial; 

5.3.7-Empresas de que sejam proprietários, controladores ou diretores Deputados ou Senadores 

(cfr. art. 54, II da Constituição); 

5.3.8-Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei n" 

8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa); 

5.3.9-Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no artigo 9" da Lei n" 8.666/93. 

5.4- O descumprirnento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do 

licitante. 

6- DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 

EQUIPARADOS 

6.1- O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á 

nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído 

pela Lei Complementar n° 123/06. 

6.1.1- A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, em 

conformidade com as disposições do art. 34 da Lei n° 11.488/07 e do art. 3°, § 4°, Vi da Lei 

Complementar n° 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar n° 123/06 

às ME/EPP. 

6.1.2- A pessoa física ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo art. 3" 

da Lei Complementar n° 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar 

123/06, às ME/EPP. 

6.2-  A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar n° 123/2006 

independe da habilitação da microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado para a 

obtenção do regime tributário simplificado. 

6.3- Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3° da Lei Complementar n" 

123/06, e não possuírem quaisquer dos impedimentos do § 4' do artigo citado, deverão apresentar 
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declaração, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como 

microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado. estando aptos a usufruir do tia tamem 

favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da referida Lei Complementar (Art. 11 do Decreto n" 

6.204/07). 

6.4- A declaração acima exigida deverá ser entregue juntamente com a documentação de 

habilitação. 

7- DO CREDENCIAMENTO 

7.1- Previamente à abertura da sessão de habilitação e julgamento, o representante do licitante 

deverá apresentar-se à Comissão de Licitação para efetuar seu credem 	o .'unis 

participante desta Licitação, munido da sua carteira de identidade ou documento equivalente, e 

do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão. 

7.2- Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos do 

estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com firma 

reconhecida, ou documento equivalente. 

7.3- O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentai a 

competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros. 

7.4- O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve ostentar as 

necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos 

inerentes ao certame, devendo vir acompanhado dos documentos de constituição da empresa uu 

do registro como empresário individual. 

7.5- Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 

7.6- Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 

7.7- A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento não 

impedirá a participação do licitante no presente certame, porém impedira o seu representant e de 

se manifestar durante a sessão. 

8- DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DE PROPOSTA 

8.1- Os documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão ser entregues 

separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e identificados no anverso 

com o nome do licitante e contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, 

os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N° 01 — DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

CONVITE N° 024/2014 ABERTURA DIA 22/05/2014 às nove horas 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

ENVELOPE N° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS 
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À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

CONVITE N° 024/2014 ABERTURA DIA 22/05/2014 às nove horas 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

8.2.- O envelope 01 deverá conter todos os documentos a seguir relacionados, o qual devera ser 

apresentado devidamente lacrado e inviolado, em 01(uma) via cada um. sendo que as folhas 

deverão, preferencialmente, ser do tamanho A4, os documentos deverão estar rubricados por 

elemento credenciado da proponente, no caso de cópias, estas deverão estar devidamente 

autenticadas por tabelião, ou por servidor membro da comissão permanente de licitação. 

8.2.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

b. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

bl. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alteraçues 

consolidação respectiva. 

c. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores 

d. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 

Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a 

condição de microempresa ou empresa de pequeno porte; 

e. No caso de cooperativa: 

e.1. A ata de fundação e o estatuto social em vigor, con! a ata da assembleia qui 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede: 

e.2. O registro de que trata o art. 107 da Lei n' 5.764, de 1971: 

e.3. O regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com ata da assembleia que os 

aprovou; 

e.4. Os editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; 

e.5. A ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto 

da licitação; 

f. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

g. Para qualquer tipo de empresa: Certidão simplificada de registro do comercio - Junta 

Comercial, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior a 90 (noventa) dias da data 

prevista para apresentação dos envelopes, salvo o previsto na alínea "c" deste subitem: 
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8.2.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJ, com data de 

emissão não superior a 60(sessenta) dias; 

b) Prova de regularidade referente aos Débitos Prek denciários -- (INSS 

Nacional da Seguridade Social); 

c) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (1-,'(TrIS) 

demonstrando a situação regular, expedido pela Caixa Econômica Federal; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa da 

Divida Ativa da União e Receita Federal); 

d.1) A aceitação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais 

e a Dívida Ativa da União está condicionada à verificação da correspondente autenticidade nos 

seguintes endereços eletrônicosewww.receita.fazenda.goN .bre www.pg-fn.fazenda.,gov.br. 

e) Prova de regularidade para com a Receita Estadual, da unidade de federação da sede 

da licitante; 

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, (Certidão Negativa de Tributos 

Municipais, emitida pela prefeitura da sede do licitante); 

8.2.3. RELATIVA À REGULARIDADE ECONÔMICA FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de 

execução patrimonial, conforme o caso. expedida pelo distribuidor da sede du licitante, ou de seu 

domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão. ou, na omissão desta, 

expedida a menos de 90 (noventa) dias contados da data da sua apresentação: 

b) Certidão negativa de títulos de protesto da empresa com validade de 30 dias. 

8.2.4. RELATIVA À REGULARIDADE TRABALHISTA: 

a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei 

12.440/11(validade 180 dias contados da data de sua emissão). 

8.3. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (DECLARAÇÕES): 

a) Declaração idoneidade, conforme modelo constante no Anexo 02 deste Edital. 

b) Declaração de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalhos noturnos e 

menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

14 (quatorze) anos, conforme disposto no artigo 7", inciso XXXIII. da Constituição Federal. 

(conforme modelo no Anexo 06 deste Edital — Regularidade com o Ministério do Trabalho). 

c) Documentos facultativos: 

c.1) Declaração de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte 

(A empresa interessada no exercício dos direitos dispostos da Lei Complementar n'' 

123/2006, de 14/12/2006, deverá apresentar juntamente com a documentação de habilitação. no 
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envelope "A", a Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte com firma 

reconhecida (anexo 05)). 

c.2)Termo de Renúncia 

empresa interessada em renunciar ao seu direito a recurso contra decisão a Comissão 

da Licitação quanto a habilitação, deverá apresentar o respectivo documento nos exatos termos 

do anexo 04, o qual deverá ser entregue juntamente coma documentação de habilitação). 

8.4. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 01) poderão ser apresentados em 

original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório competente, ou 

cópia simples que poderá ser autenticada pelos membros da Comissão Permanente de Licitação 

ou Funcionário do Setor de Licitações, no decorrer da sessão desde que o original esteja na posse 

do representante credenciado, ou ainda por meio de publicação em órgão da imprensa oficial, e 

inclusive expedidos via Internet. 

8.5- As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes deverão ser 

apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão expedidor, ou, na 

hipótese de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 90 dias contados 

da data da abertura da sessão pública. 

8.6- As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito 

de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição  (art. 43 da 

LC n" 123/06). 
8.7- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da ME/EPP, será 
assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a ullen° da 
Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa (art 43 
§1w, da LC n° 123/06): 
8.8- A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente posterior à 
fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase 
recursal (art. 	§ 2°, do Decreto 6.204/07); 
8.9- A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, para a assinatura do contrato_ 
ou revogara licitação. 

8.10-0 proponente que não cumprir com o disposto no item 8 e seus subitens será 

desclassificado. 

9 - DA PROPOSTA 

9.1- Deverá ser apresentada urna carta proposta de preços (anexo 01), conforme modelo 
padronizado, impressa por computador com tinta indelével, sem rasuras e entrelinhas. A 
proposta deverá ser elaborada considerando-se que o objeto será executado pelo regi me por preço 
global a preços fixos e sem direito a reajustamento e deverá conter: 

a) Razão social, endereço completo, telefone, fac-simile, etc., e o CNPJ da 
proponente. 
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b) Nome e RG do titular ou do representante legalmente constituído com 
respectiva assinatura. 
c) Data. 
d) Preço global do objeto, em moeda brasileira corrente, grifado em algarismos e 
por extenso, com demonstração dos valores correspondentes aos serviços prestados. 
e) Prazo de execução do objeto em dias. 

Prazo de validade da proposta no mínimo 12 (doze) meses, contados a partir da 
data limite estabelecida para o recebimento das propostas pela Comissão de 
Licitação. 

9.2.Não serão levadas em consideração quaisquer ofertas que não se enquadrem nas 
especificações exigidas. 
9.3. A apresentação da proposta na licitação será considerada como prova de que a proponente 
examinou e concordou com todas as especificações e demais elementos da Licitação. que os 
comparou entre si e obteve do Licitador, através de seus técnicos, informações satisfatorias sobre 
qualquer ponto duvidoso eventualmente existente, antes de elaborar sua proposta, concluindo 
que os elementos da licitação lhe permitiram preparar proposta de preços completa irrevogável e 
integralmente satisfatória. 

9.4. 0 licitante deverá observar o valor máximo especificado no item 3.1, sob pena de 

desclassificação de sua proposta. 

9.5. A apresentação da proposta implica na plena aceitação, por parte do licitante, das condições 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como a obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nele contidas, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos 

seus termos e fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 

em quantidade e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

9.6. Nos preços ofertados já deverão estar inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos 

sociais, trabalhistas e as despesas decorrentes da execução do objeto. O Imposto de Renda de 

Pessoa Jurídica — IRPJ — e a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido — CSLL -, que não podem 

ser repassados à Administração, não serão incluídos na proposta apresentada. 

9.7. As propostas terão validade de seis meses contados da data de abertura da sessão pública 

estabelecida no preâmbulo deste Edital. 

9.8. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam os 

licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

9.9. Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente 

encaminhada. 

9.10. Após a abertura da sessão, somente serão aceitas alterações formais, destinadas a sanar 

evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas. 

10- DA SESSÃO PÚBLICA 

10.1- A abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação e a proposta de preços 

será realizada em sessão pública, da qual será lavrada ata circunstanciada assinada pelos 

membros da Comissão de Licitação e pelos representantes legais das licitantes presentes 

 

Nv Poro VillatO Parigot de Souza 1060- Crffltrci — 85750-000 
Fone 46-3552-1321 Fax 46-3552 1122 

CAPA NEMA - PR 



Prefeitura Municipal-  dè 
Cayanema 

1,! 6 
1.9 

10.2-  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário. 

10.3-  Aberta a sessão, a Comissão de Licitação receberá, de uma só vez, os envelopes contendo a 

proposta e a documentação de habilitação. 

10.4- Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação, a Comissão de Licitação 

poderá verificar o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto 

à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

a)CNAE (http://www.cnae.ibge.gov.br) 

b)SICAF; 

c) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis)  

d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido 	pelo 	Conselho 	Nacional 	de 	Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  

10.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

eventual matriz ou filial (cfr. Acórdão TCU n" 1.793/11) e de seu sócio majoritário (cfr. art. 12 da 

Lei n° 8.429/92, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público. inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário). 

10.6-  Constatada a existência de vedação à participação no certame, o Presidente da Comissão de 

Licitação reputará o licitante inabilitado. 

10.7-  Ainda como condição prévia à habilitação, para os itens ou grupos de participação exclusiva 

para ME/EPP ou equiparados, ou na hipótese de exercício da prerrogativa de ‘fetuar o lance de 

desempate previsto Lei Complementar n° 123/2006, o Presidente da Comissão de Licitação 

poderá 	consultar 	o 	Portal 	da 	Transparência 	do 	Governo 	Federal 

(www.portaldatransparencia.gov.br), na seção "Despesas - Gastos Diretos do Governo 

Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)", para verificar se o somatório dos valores das 

ordens bancárias recebidas pelo licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar no 

exercício anterior ou corrente extrapola o faturamento máximo permitido como condição paras 

esse benefício. 

10.7.1-  Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite legal, o 

Presidente da Comissão de Licitação indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor 

do licitante, conforme artigo 3°, §§ 9°, 9°-A, 10 e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006, com a 

consequente inabilitação, sem prejuízo das penalidades incidentes. 

10.8- Não ocorrendo o descumprimento das condições de participação, serão identificados Os 

licitantes participantes e abertos os envelopes contendo a documentação de habilitação. 

 

Av Pedro Vinato Pangos de Souza 7080 - Centro - 85760-000 
Fone 96-3552-7321 - Fax 46-3552-1722 

CAPA NEMA - PR 



Prefeitura MunícífiaC de 
Cayanema ((O28 

10.9-  Caso necessário, a Comissão de Licitação poderá suspender a reunião para analisar os 

documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltará a se 

reunir. 

10.10-  Analisada a documentação de habilitação, a ('omissão de Licitação, de firma moi I 

indicará os licitantes inabilitados em razão de falha ou omissão na documentação. 

10.11-  A inabilitação de qualquer licitante será sempre fundamentada e registrada na ata da 

sessão. 

10.12-  Caso todos os licitantes renunciem expressamente ao direito de recorrer, serão 

imediatamente abertas as propostas de preço dos licitantes habilitados. 

10.13- Não havendo renúncia ao direito de recorrer, a Comissão de Licitação suspenderá a sessão 

e marcará nova data para abertura dos envelopes contendo as propostas de preço. 

10.13.1-Os documentos de habilitação e os envelopes lacrados contendo as propostas ,4vr:)() 

rubricados por todos os licitantes e pelos membros da Comissão de Licitação e ficarão guardados 

na respectiva Seção. 

10.14-Após o final da fase de habilitação, os envelopes n" 02 dos licitantes inabilitados não .serão 

devolvidos. 

10.15-Os envelopes n° 02 ficarão à disposição das empresas inabilitadas pelo período de até 10 

(dez) dias úteis contados do encerramento da fase de habilitação, após o que serão destruídos 

pela Comissão de Licitação. 

10.16-A inabilitação do licitante importa preclusão do seu direito de participar• das 

subsequentes do certame. 

10.17-A intimação do julgamento da habilitação e das propostas dos licitantes será feita 

mediante publicação na imprensa oficial, salvo se presentes os representantes dos licitanre 

ato em que foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta aos 

interessados e lavrada em ata. 

10.18- Após a fase de habilitação, não caberá: 

10.18.1-Desistência das propostas, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e 

aceito pela Comissão de Licitação. 

10.18.2-Desclassificação do licitante por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de 

fatos superveniente ou só conhecidos após o julgamento. 

10.19-Abertos os envelopes à' 02, a Comissão de Licitação examinará as propostas apresentadas 

quanto às suas especificações e compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a 

contratação. 

10.20-A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada na ata da sessão. 

10.21-Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a 

Comissão de Licitação poderá fixar prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentaçao de no‘;a 

documentação ou proposta, escoimadas das causas que as inabilitaram ou desclassificaram. 

10.22-Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos membros 

da Comissão e pelos representantes dos licitantes presentes. 

 

Av Pedro Vinato Pangot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone 46-3552-1321 - Fax 463552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Munícíyar dé 
Cayanema 

11-  DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1-  O critério de julgamento será o de menor preço global, 

11.2-Será desclassificada a proposta final que; 

a) Contenha vícios ou ilegalidades; 

b) Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Edital ou Termo de Referência: 

c) Apresentar preços finais superiores ao valor máximo estabelecido neste Edital: 

c. 1) A proposta poderá utilizar custos unitários diferentes daqueles fixados neste Edital. 

desde que o preço global orçado e o de cada urna das etapas previstas no Termo de 

Referência do contrato fiquem igual ou abaixo do valor calculado a partir do sistema de 

referência utilizado. 

d) Apresentar preços que sejam manifestamente inexequíveis; 

d.1) Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor global proposto seja 

inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores; 

d.1.1) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por tinto) 

do valor orçado pela Administração, ou 

d.1.2) Valor orçado pela Administração. 

d.2) Nessa situação, será facultado ao licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 

comprovar a viabilidade dos preços constantes em sua proposta, confOrme pai ametros do 

artigo 48, inciso 11, da Lei n° 8.666/93, sob pena de desclassificação. 

12- DAS REGRAS GERAIS DE DESEMPATE 

12.1-Caso todos os licitantes vencedores do certame não se enquadrarem nos requisito,  de it( 

deste edital, far-se-á sorteio na mesma sessão de julgamento. 

12.2. Será assegurada, como critério de desempate preferência de contratação pari as 

microempresas e empresas de pequeno porte. 

12.2.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores 

à proposta mais bem classificada. 

12.3. Para efeito do disposto no item 12.2, ocorrendo o empate. proceder-se - á da seguinte forma' 

12.3.1.A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada pode!.a .ipres(niar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 

adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

12.3.2.Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 

subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese 

do subitem 12.2.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

12.3.3.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no subitem 12.2.1. será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oterta. 

12.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos na Lei Complementar 123/06. o objeto 

licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
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12.5.As regras de desempate previstas na Lei Complementar 123/06 somente se aplicarão 

quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de 

pequeno porte. 

13- DOS RECURSOS 

13.1- Dos atos da Administração serão admitidos os seguintes recursos: 

13.1.1- Recurso hierárquico, no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da intimação do ato, ou da 

lavratura da ata de reunião, nos casos de: 

a) Habilitação ou inabilitarão do licitante; 

b) Julgamento das propostas; 

c) Anulação ou revogação da licitação; 

d) Indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 

cancelamento; 

e) Rescisão do Contrato por ato unilateral da Administração, nos casos a que se refere o 

inciso I do artigo 79 da Lei n° 8.666/93: 

f) Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa 

13.1.2- Representação, no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da intimação da decisão 

relacionada com o objeto da licitação ou do Contrato, de que não caiba recurso hierárquico. 

13.1.3- Pedido de reconsideração, no prazo de 1V (dez) dias úteis, a contar da minnaçáo do d , ), ai 

caso de declaração de inidoneidade por decisão do(a) Preteito(a) Municipal, 

13.2- A interposição de recurso será comunicada aos demais licitantes, que poderão impugná-lo 

no prazo de 02 (dois) dias úteis. 

13.3-0 recurso será dirigido à Comissão Permanente de Licitação, por intermédio do Presidente 

da Comissão de Licitação, que poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 cinco) dias ater,. 

ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado. 

13.4-A decisão deverá ser proferida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contando do recebnuênio 

recurso. 

13.5-Os recursos interpostos em razão de habilitação ou inabilitação de licitante ou do 

julgamento das propostas terão efeito suspensivo, podendo a autoridade competente, 

motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir eficácia suspensiva aos demais 

recursos. 

13.6-Durante o prazo de apresentação do recurso, será garantido o acesso do licitante aos autos 

do processo licitatório ou a qualquer outra informação necessária à instrução do recurso. 

13.7-Caso os autos do processo não estejam disponíveis para vista dos licitantes interessados. o 

prazo para recurso será suspenso. 

13.8-0 acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

14- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
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14.1- Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao licitante vencedor 

14.2- Após a adjudicação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, no prazo de 10 (dez) dias. 

14.3- Previamente à formalização da contratação, a Comissão Permanente de Licitação poderá 

realizar consulta ao SICAF para identificar possível proibição de contratar com o Poder Público 1. 

verificar a manutenção das condições de habilitação. 

14.4- Constatada a irregularidade no SICAF, ou quando o licitante vencedor recusar-se a assinar 

o contrato ou retirar o instrumento equivalente, a Comissão Permanente de Licitação poderá 

convocar o licitante subsequente na ordem de classificação. para assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente. 

15- DO INSTRUMENTO DO CONTRATO 

15.1- A contratação será formalizada por intermédio de instrumento contratual. 

16- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

16.1- O contrato terá vigência de 12 (doze) meses. 

17- DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

17.1-Caberá à CONTRATANTE, sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades 

insertas neste edital e das constantes da Minuta do Contrato (Anexo 03): 

a) responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato, com base rias disposições 

estabelecidas no edital e seus anexos, e ainda, em consonância com a Lei Federal Lei Federal n" 

8.666/93 e suas alterações; 

b) assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação do serviço; 

c) permitir, durante a vigência do contrato, o acesso dos representantes ou prepostos da 

CONTRATADA ao local da prestação de serviços, desde que devidamente identificados; 

d) encaminhar à CONTRATADA a Ordem de Serviço, contendo todas as Informações 

necessárias para a prestação do serviço, objeto deste edital; 

e) acompanhar, controlar e avaliar a prestação de serviço, observando os padrões de 

qualidade e segurança exigidas, através da unidade responsável pela gestão do contrato; 

O prestar à CONTRATADA, em tempo hábil, as informações eventualmente necessárias à 

execução do serviço; 

g) poderá exigir, a qualquer tempo, que a contratada refaça o serviço que julgar 

insuficientes, inadequados ou prejudiciais; 

h) atestar as faturas correspondentes à prestação do serviço, por intermédio do ser ido' 

competente; 

i) efetuar o pagamento devido pela execução do serviço, no prazo estabelecido, desde 

que cumpridas todas as formalidades e exigências previstas. 
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17.2.Caberá à CONTRATADA, sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades inserias 

neste edital e da Minuta do Contrato (Anexo 03): 

a) tomar todas as providências necessárias à fiel execução do serviço objeto desta licitação: 

b) manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições de habilitação 

qualificação exigidas na licitação; 

c) promover a execução do serviço dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em 

observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pula boa 

técnica; 

d) prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela ('ONTRATANTE, 

atendendo prontamente a quaisquer reclamações; 

e) adotar medidas para a prestação de serviços solicitada, observando todas as condições 

especificações aprovadas pela CONTRATANTE; 

f) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidos; 

g) substituir imediatamente qualquer equipamento que não atenda às normas sem direito 

a ressarcimento e sem ônus para a CONTRATANTE: 

h) observar, rigorosamente, a legislação e as normas regulamentares emanadas pelos 

Órgãos competentes; 

i) atentar-se para as normas relativas a volumes e outras, quando do transporte dos 

objetos; 

j) encaminhar à CONTRATANTE a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao serviço 

prestado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a execução do serviço. 

k) Fornecer os todos os motoristas, diesel, veículos, além de realizar a manutenção dos 

mesmos, para a boa execução do objeto. 

1) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da CONTRATADA iodos os ônus com 

transporte, locomoção, alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem 

necessários. 

18-DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO 

18.1-  O contratado é responsável pelos danos ca usado à Administração ou a tereciros 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

18.2- O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 

contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, especialmente no que 

se refere à qualidade dos equipamentos disponibilizados. 

19- DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

19.1 — A CONTRATADA deverá realizar viagens diárias com pacientes da Secretaria, para fins 

de melhoria da Saúde em geral. 

19.2 — As rotas das viagens serão definidas pelo responsável da Secretaria de Saúde. 
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19.3 - Quando os serviços contratados forem concluídos, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, a qual competira, nu 

prazo de até 15 (quinze) chas, a verificação dos serviços executados, para fins de recebimento 

19.3.1 - O recebimento também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de 

campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

19.4 - A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados pur 

meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela 

obra, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os 

arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

19.4.1 Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) vias dt-

igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendencias 

verificadas. 

19.4.2 A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir uu substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte. o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçoes 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a uhun, 

e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam 

vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório 

19.5 0 Termo de Recebimento Definitivo dos serviços contratados será lavrado ern )tt 

(quinze) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório. por servidor ou connssae 

designada pela autoridade competente. desde que tenham sido devidamente atendidas todas as 

exigências da fiscalização quanto às pendências observadas, e somente após solucionadas todas 

as reclamações porventura feitas quanto à falta de pagamento a operários ou fornecedores de,  

materiais e prestadores de serviços empregados na execução do contrato 

19.5.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no 	) rit 

esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 15 quinze) chia  

anteriores à exaustão do prazo 

19.5.2 0 recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 

disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

20- DO PAGAMENTO 

20.1. 0 pagamento será efetuado em parcelas mensais, conforme a quilometragem feita pulos 

veiculos, após o recebimento definitivo dos serviços, o qual deverá ser aprovado pela Secretaria 

Saúde. 

20.2, Após o recebimento definitivo, o pagamento será realizado no prazo de 30 (trinta) dias, 

mediante depósito na conta de titularidade da. CONTRATADA, com a respectiva emissão e 

aceitação da nota fiscal e apresentação das guias de recolhimentos do INSS e notas fiscais dos 

materiais comprados pela CONTRATADA. 

20.3. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, que 

tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de Fornecedores di 
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apresente situação regular. 

20.4. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não gerará 

para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento ou 

atualização monetária do valor devido. 

20.5. O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Município. 

20.6. O pagamento dos valores devidos pela Contratante fica condicionado ao pagamento e 

comprovação dos encargos devidos pela Contratada. 

20.7. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da Contratain 

além dos documentos exigidos no item anterior: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 

respectivo mês do pagamento. 

b) Comprovação de regularidade trabalhista e previdenciária dos serviços: 

c) Termo de Recebimento definitivo dos serviços; 

20.8 - Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras 

disposições contratuais. 

20.9- É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena 

de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes 

20.10- O pagamento poderá ser precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de 

cumprimento dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

20.10.1- Na hipótese de irregularidade no registro no S1CAF, o contratado deverá regularizar a 

sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de apiicaçáo das 

penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão clo contrato. 

20.11- Havendo erro ria apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficara 

pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

20.12- A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

20.12.1- Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou prestação de 

serviço contratado; ou 

20.12.2- Mediante retenção diretamente sobre o valor devido ao contratado do Imposto sobre a 

Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, bem como o 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei Complementar 

Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

20.13. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos dei Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçoes, 
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abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado A apresentação de 

comprovação por meio de documento oficial de que faz j us ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

20.14. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas 

e/ou indenizações devidas pelo contratado. 

20.15. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com 

os recursos e meios que lhes são inerentes. 

20.16. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

21- DAS SANÇÕES 

21.1-Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação. 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro 

do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidnneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

21.2- A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções. 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de ('ap anem a 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

21.3- Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita. mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas. a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

1-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na execução do objeto, calculada sobre o valor total 

do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da contratação, a partir do 

qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato: 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula ou 

condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada em dobro na 

reincidência; 
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d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato por ato 

unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a possibilidade de 

cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a inexecução total 

do contrato. 

HF Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos 

IV-  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 

prazo de 02 (dois) anos. 

21.4- As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 

também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

21.5-  As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n" 8.666/93, e subsidiariamente na Lei 

n° 9.784/99. 

21.6- A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

21.7-  A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

21.8- As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação. 

21.9-  A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

21.10- As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando 

for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

21.11-  As penalidades serão obrigatoriamente registradas no S1CAF. 

21.12- As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas Ou. 

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
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22- DA RESCISÃO DO CONTRATO 

22.1-Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a)0 não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

b)O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazo,;. 

c)A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade 

da conclusão do serviço, nos prazos estipulados; 

d)0 atraso injustificado no início do serviço; 

e)A paralisação do serviço, sem justa causa e previa comunicação à Administração: 

f)A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas neste 

edital e no contrato; 

g) A subcontratação parcial do seu objeto, som que haja previa aquiescência da 

Administração e autorização em contrato. 

h) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim corno as do seus superiores. 

i) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 10  do art.. 

67 da Lei n° 8.666/93; 

j) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

k) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

1) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato, 

m)Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 

contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

n) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificação do 

valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei h)  8.666/93; 

o) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por' prazo superior a 

1.20 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 

interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 

contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao 

contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 

assumidas até que seja normalizada a situação; 

p) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 

decorrentes do serviço, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, 

grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

q) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do 

serviço, nos prazos contratuais; 
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r) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 

da execução do contrato; 

s) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo das 

sanções penais cabíveis. 

22.2-  A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

23- DA REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

23.1-  A Administração poderá revogara licitação por razões de interesse público decorrente de 

fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

23.2-A revogação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

24- DA ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

24.1-A Administração, de ofício ou por provocação de terceiros, deverá anular o procedimento 

quando eivado de vício insanável. 

24.2-A anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

24.3-A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração. 

24.4-A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos 

atos que diretamente dependam ou sejam consequências do ato anulado 

24.5-Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente 

indicará expressamente os atos a que ela se estende 

24.6-A nulidade do contrato administrativo opera efeitos retroativamente, impedindo os etritos 

jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 

produzidos. 

24.7-A nulidade do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar o contratado 

pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos 

regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, pronito, endo se a 

responsabilidade de quem lhe deu causa. 

24.8-Nenhum ato será declarado nulo se do defeito 'là° resultar prejuízo au interesse publ eo ou 

aos demais interessados. 

25. DA FISCALIZAÇÃO 

25.1-0 acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a 

assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um representante da 

Administração, especialmente designado, ria forma dos arts. 67 e 73 da Lei n" 8..666, de 1993, e 

do art. 6" do Decreto n° 2.271, de 1997. 
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25.2-0 representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

25.3- A Contratante exercerá a fiscalização dos serviços através da Secretária de Saúde 

especialmente designada para este fim, sem reduzir nem excluir a responsabilidade da 

Contratada. 

25.4-  Ficam reservados à Fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso 

singular, duvidoso ou omisso, não previsto no Contrato, no Edital, nas Especificações, no Termo 

de Referência, nas Leis, nas Normas, nos Regulamentos e em tudo mais que, de qualquer forma, 

se relacione direta ou indiretamente com as obras / serviços em questão e seus complementos 

25.5- A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da  

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de equipamento inadequado ou de 

qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabihda de da 

CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, salvo seja caracterizada a omissão funcional 

por parte destes, de conformidade com o art. 70 da Lei n" 8.666, de 1993. 

25.6-  Compete especificamente à Fiscalização: 

25.6.1-  Indicar à Contratada todos os elementos indispensáveis ao início das obras/serviços: 

25.6.2-  Exigir da Contratada o cumprimento integral do estabelecido na,  Obrigaçoe, dr 

Contratada constantes do Contrato; 

25.6.3-  Exigir o cumprimento integral do Termo de Referenda: 

25.6.4-  Esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas pela Contratada 

25.6.5- Expedir por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à Contratada: 

25.6.6-  Autorizar as providências necessárias junto a terceiros; 

25.6.7- Transmitir por escrito, instruções sobre as modificações dos serviços que porventura 

venham a ser feitos, bem como as alterações de prazo; 

25.6.8-  Relatar oportunamente à Contratante, ocorrUncias uu eircun.sta' 	ut pi 

acarretar dificuldades no desenvolvimento dos serviços em relação a terceiros: 

25.6.9 - Dar à Contratante imediata ciência de fatos que possam levar à aplicação de pcnalidadi 

contra a Contratada, ou mesmo à rescisão do Contrato. 

25.7-A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos 

de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for o caso 

a) os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de 

execução e da qualidade demandada; 

b) os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional 

exigidas; 

c) a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 

d) a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida: 

e) o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 

f) a satisfação do público usuário. 

25.8- O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionarnento da 
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produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à 

autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 

efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos 

no § 1' do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

25.9-0 representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel 

cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando for o 

caso, conforme o disposto nos §§ 1° e 20  do artigo 67 da Lei n" 8.666, de 1993. 

25.10-0 descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela CONTRATADA. 

sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções 

administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente podendo 

culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n" 8.666, de 1993. 

25.11 - A substituição de qualquer integrante da equipe técnica proposta pela Contratada, 

durante a execução do contrato, somente será admitida. a critério da Contratante, mediante a 

comprovação de experiência equivalente ou superior do substituto proposto. 

25.12 - Os serviços deverão desenvolver-se sempre em regime de estreito entendimento entre a 

Contratada, sua equipe e a Fiscalização, dispondo esta de amplos poderes para atuar no sentido 

do cumprimento do Contrato. 

25.13 • Reserva-se à Contratante o direito de intervir nas obras/ser\ iças quando ficai' 

comprovada a incapacidade técnica da Contratada ou deficiência dos equipamentos e da mào-de -

obra empregados, sem que desse ato resulte o seu direito de pleitear indenização, ,eja 

título for. 

26. DAS ALTERAÇÕES, ACRÉSCIMOS, SUPRESSÕES DE SERVIÇOS E REAJUSTE 

26.1. Qualquer modificação que se faça necessária durante o andamento dos serviços, seja nos 

detalhes ou especificações, somente poderá ser feita a critério do CONTRATANTE, através da 

Secretaria de Saúde, que autorizará por escrito, ficando obrigada a CONTRATADA a aceitar nas 

mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nas 

obras/serviços para melhor adequação técnica, obedecidos os limites legais estabelecidos no 

Artigo 65, da Lei 8.666/93, com alterações posteriores. 

26.2. Caso venha a ser necessário nos serviços contratada a realização de serviços adicionais não 

previstos originalmente, o novo custo global será definido com base no praticado no mercado, 

desde que aprovado pela Secretaria de Saúde, observadas as condições da proposta da 

CONTRATADA, formalizando o respectivo aditamento ao Contrato 

Primitivo. 

26.3. No caso de acréscimo de serviços, a Ordem de Serviço Correspondente somente será 

expedida após a formalização do respectivo aditamento ao contrato primitivo, obedecido às 

formalidades legais. 

 

Av Pedro Viriato Pangot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone 46-3552-1321 - Fax 46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Lin amir 1Vlaria de La ra Denai 

Prefeita Municipal 

Trefeítura MuniciyaC de 
Capanema 

26.4. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 8.666/93, fica 

assegurado o reajuste do valor pactuado inicialmente pelo índice INPC/IBGE. 

27. DO FORO 

27.1-  O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de Capanema.  

PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

28- DISPOSIÇÕES FINAIS 

28.1. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 

licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 

proposta. 

28.2. As normas que disciplinam esta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança da futura 

aquisição. 

28.3. É facultado à Comissão de Licitação, em qualquer fase cia licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, inclusive com a 

fixação de prazo de resposta, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 

deveria constar do mesmo desde a realização da Sessão Pública. 

28.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. 

28.5. Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de expediente no Município de Capanema-

PR. 

28.6. Quaisquer impugnação, recurso, ou troca de documentos relacionados a este Edital deverão 

ser protocolizados junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via 

postal, endereçada a Divisão de Licitações do Município, considerando-se a data de recebimento 

da correspondência para verificação da tempestividade dos atos, respeitando-se os prazos 

previstos neste edital. 

28.7. A Divisão de Licitações prestará todos os esclarecimentos solicitados pelos interessados 

nesta licitação, estando disponível para atendimento de segunda a sexta-feira, no horário de 

expediente, na AV PEDRO VIRlATO PARIGOT DE SOUZA, 1080, CENTRO - CAPANEMA - 

PR. 

CAPANEMA-PR, 14 de Maio de 2014. 
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ANEXO 02 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

À Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Convite n" 024/2014. 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento 

de licitação, sob a modalidade Convite, sob n° 024/2014, instaurado pelo Município de 

Capanema-PR, que não fornos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder 

Público, em qualquer de suas esferas e sob as penas da lei, que ate a presente data inexHtem 

fatos impeditivos para a nossa habilitação e eventual contratação, e que estamos crente-: da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, bem como, que nossa empresa não possui 

menores de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres e que não utiliza o 

trabalho de menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Capanema., 22/(15/2(111 

( nome, RG e assinatura do representante legal) 

OBS.• Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 

carimbada com o número do CNP,J. 
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ANEXO 03 

MINUTA CONTRATO N° XXX/2014 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM FORNECIMENTO 

DE EQUIPAMENTOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA E A EMPRESA 	  

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços corri 

fornecimento de equipamentos, sem vínculo empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado 

do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n' 75.972.760/0001-60, a seguir denominado) 

CONTRATANTE, neste ato representado pela Prefeita Municipal, Sra. UNDAMIR MARIA 

DE LÅRA DENARDIN. 

De outro lado a Empresa 	, inscrita no CNPJIMF sob o n.' 	...... , neste ato 

representada pelo(a) Sr(a) 	 inscrito no CPF n", ........ 	, 	residente e 

domiciliado em 	 ,doravante denominada CONTRATADA, vem firma] u 

presente Contrato nos termos da Lei n." 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação 

pertinente, obedecidas às condições estabelecidas na licitação realizada na modalidad, 

Convite N° 024/2014, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as clausulas 

e condições a seguir estipuladas: 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 1)E SERVIÇOS DL 

TRANSPORTE DE PASSAGEIROS, COM O FORNECIMENTO DE VEÍCULOS E 

MOTORISTAS, PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 

conforme descrito rios Anexos 01 e 07. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de 

direito, obrigando às partes em todos os seus termos, as condições expressas rio Edital de Convite 

N° 024/2014, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO  

2.1- O serviço contratado será realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por 

preço global. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA- DO LOCAL E FORMA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO  

3.1. Os serviços serão executados conforme o disposto no Termo de Referencia e especificações. 
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3.2. A CONTRATADA deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais e equipamentos 

necessários à perfeita execução dos serviços a serem prestados, conforme disposto no Termo de 

Referência e sua proposta apresentada. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

4.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

a) Executar os serviços conforme especificações du Termo de Referência e de sua proposta, 

com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

b) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo máximo fixado no Termo de Referência, os serviços efetuados em ceie 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empi eivados 

a critério da Administração; 

e) Fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, ira 

qualidade e quantidade especificadas, nos termos de sua proposta: 

d) Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais a murais 

causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, 

dolosa ou culposamente, ao Município ou a terceiros; 

e) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor; 

f) Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dus empi,•gados 

que adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente 

identificados por meio de crachá; 

g) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas sociais, pre viden( i '11.1z-1-;, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadiinplência não transfere 

responsabilidade à Administração; 

h) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar 	orie n t açoes da 

Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando fur u raso; 

i) Relatar à Administração toda e qualquer .-regularidade verificada no decorrer da 

prestação dos serviços; 

j) Não permitir a utilização do trabalho do menor, 

k) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

1) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no Projeto Básico ou na minuta de contrato; 

m)Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dus 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer alguns dos 

eventos arrolados nos incisos do § i' do art. 57 da Lei 	8.666, de 1993. 
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5. CLÁUSULA QUINTA—DO PRAZO. DE EXECUÇÃO E DA DISCRIMINAÇÃO DOS 

SERVIÇOS  

5.1. 0 prazo para a conclusão dos serviços é de no máximo doze meses, contado a partir da 

assinatura deste instrumento contratual. 

5.2. Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Termo de Referência, 

no Edital e em sua proposta apresentada à Administração. 

5.3. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os materials. 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, rias quantidades estimadas e qualidades 

estabelecidas no Termo de Referência e de acordo com os termos d.a proposta, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

6. CLÁUSULASEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

6. 1 . A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa clesealpenhar seus 

serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital seus Anexos, especialincine 

Termo de Referência; 

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta,. 

Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por ,ervidor especuihraaiic 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, ;Lies ê ¡Inn. 1,c-o 

corno o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos rt 

autoridade competente para as providências cabíveis, 

d) Notificar a CONTRATADA por' escrito da ocoriencla de eventuais imperteiçoes no oura.. 

da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

e) Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço. na forma do 

contrato; 

f 	Zelar para que durante toda a vigência do contra to se j ani mantida'- era 

compatibilidade corn as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas 	corichcOes 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7. CLAUSULA. SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO  

7.1. 	É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR DO CONTRATO  

7.1. 	0 valor do contrato é de R$ XXXX(XXXX). 

7.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas. 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, inatorrais de consumo„ 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do abjeto contratado. 
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9. CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA  

9.1. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura, 

podendo tal prazo ser prorrogado nas hipóteses elencadas no parágrafo primeiro do artigo 57 da 

Lei n" 8.666, de 1993. 

9.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 	,./. 	e 

encerramento em ......./.... ..... / ...... 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- DO PAGAMENTO 

10.1.. 	O prazo e a forma do pagamento estão pre‘, ist os no item 20 do edital. 

10.2. 	A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela CONTRATADA de acordo com os seguintes 

procedimentos: 

10.2.1.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Termo de 

Referência, a CONTRATADA apresentará a Nota Fiscal dos serviços executados 

10.2.1.2. 	Urna etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos 

para aquela etapa, no Termo de Referência, estiverem executados em sua totalidade. 

10.2.1.3. 	Se a CONTRATADA vier a adiantar a execução dos serviços, em relação 

previsão original constante no Termo de Referência, poderá apresentar a medição previa 

correspondente, ficando a cargo da CONTRATANTE aprovar a quitação antecipada do valor 

respectivo. 

10.2.2. A CONTRATANTE terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da 

apresentação da Nota Fiscal, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a Nota relatada pela 

CONTRATADA, bem como para avaliar a conformidade dos serviços executados. 

10.2.2.1. 	No caso de etapas não concluídas, serão pagos apenas os serviços efetivamente 

executados, devendo a CONTRATADA regularizar o cronograma na etapa subsequente. 

10.2.2.2. 	A aprovação da medição prévia apresentada pela CONTRATADA não a exime de 

qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços 

executados. 

10.3. 	Após a aprovação, a CONTRATADA emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da medição 

definitiva aprovada. 

10.4. 	0 pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota 

FiscaliFatura apresentada pela Contratada, acompanhada dos demais documentos exigidos neste 

Edital 

10.4.1 	O "atesto" da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da ek.informidade da 

Nota Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA com os serviços efetivamente executados 

10.5 	Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos, ha vende 

desconformidade na execução dos serviços identificada pela Secretaria, de Saúde ou circunstánCla 

que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente ate: que a :'unir it ada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar- se-å após 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 	us para a rom ritta- ie 

10 6. 	Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará. por meio dto considtii cletron icit, 
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regularidade do cadastramento da CONTRATADA no SICAF e/ou nos artes oficiais. devendo seu 

resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

10.7. 	Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributaria previsto na legislação 

aplicável, inclusive quanto ao artigo 31 da Lei n° 8.212. de 1991. 

10.7.1. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado 

disposto na Lei Complementar n" 116, de 2003, e legislação municipal aplicável 

10.7.2. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n' 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto o pagamento ficará condicionado 

apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que taz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10.8. 	O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 

em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA, ou por 

outro meio previsto na legislação vigente. 

10.9. 	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

10 10 	A CONTRATANTE não se responsabilizara pur qualquer despesa te vinha i ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato 

10.11. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, å taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a 

seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a formula .  

(6 /  100) 
I — 

365  

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento. 

VP = Valor da Parcela em atraso. 

11. 	CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

11.1 — A CONTRATADA deverá realizar viagens diárias com pacientes da Secretaria, para fins 

de melhoria da Saúde em geral. 

11.2-- As rotas das viagens serão definidas pelo responsável da Secretaria de Saúde. 
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11.3 - Quando os serviços contratados forem concluídos, caberá à CONTRATADA apresentai 

comunicação escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE.. a qual competirá no 

prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos serviços executados, para fins de recebimento 

11.3.1- O recebimento também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de 

campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis 

11 4- A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio 

de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela obra, 

com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremate-

retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

11.5 - Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendencias 

verificadas. 

11.6A - CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir,as 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defin Os 	acori eçoe.- 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalizaçao não atestar on nal 

e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendencias que possam 

vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório. 

11.7 - O Termo de Recebimento Definitivo dos serviços contratados sera iavrado 

(quinze) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório por servidor ou comissão 

designada pela autoridade competente, desde que tenham sido devidamente atendidas todas as 

exigências da fiscalização quanto às pendências observacias, e somente apos solucionadas todas 

as reclamações porventura feitas quanto à falta de pagamento a operários Ou fornecedores dr 

materiais e prestadores de serviços empregados na execução do contrato. 

11.8 - Na hipótese de a. verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 15 (quinze) dias 

anteriores à exaustão do prazo. 

11 1) - O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 

disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

12. 	CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS PRFQOS  

12.1. 	Os preços são fixos e irreajustáveis. 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação orrerão ts-1 tonta (.1e eet orso.s 

consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação abaixe discruni na da: 

DOTAÇÕES  

Exercício da 	Conta da despesa Funcional programática 	Fonte de recurso 
despesa  

2014 	 1750 	 09.001.10.301.10012-081 	303 

13.2. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas d() exercido 

subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo ou 

apostilamento. 

14. CLÁUSULA. DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO  

14.1. 	A execução dos serviços ora contratados será objeto de acompanhamento, controle 

fiscalização e avaliação por representante da CONTR.- \.TANTE, para este firo t'specialmente 

designado, com as atribuições específicas determinadas na Lei n° 8.666. 	i 

detalhado no Termo de Referência. 

O representante da Contratante deverá ser profissional habilitado e min .1 ••xperi)^0,1:1 

técnica necessária para o acompanhamento e controle da execução dos ser"iços. 

14.2, 	O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avahaçáo de que trata este item nau 

excluem a responsabilidade da CONTRATADA e nem confere à CONTRATANTE 

responsabilidade solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos 

na execução dos serviços contratados 

14.3. 	A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar, no todo ou effi Para' OS m'I. Vb:(P- 

ora contratados, prestados em desacordo com o presente Edital e seus Anexos e com o contra-tio. 

14.4. 	As 	determinações 	e 	as 	solicitações 	fotan uladas 	pele 	r.• p e 	 (1,( 

CONTRATANTE encarregado da fiscalização do contrato deverão ser prontinnentt atendida:, 

pela CONTRATADA, ou, nesta impossibilidade, justificadas por escrito. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES  

15.1. 	Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei ii 

8.666, de 1993. 

15.2. 	A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar: nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, ate v limite de 25% (vml€ e isideo por cento) 

do valor inicial atualizado do contrato. 

15.2.1 	As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder 

limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

15.3. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art 57, §1°, da Lei 8.666/93 fica 

assegurado o reajuste do valor pactuado inicialmente pelo índice I NPCII,H( 'J E, 
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16. 	CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS INFRAÇÕES  E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS  
16..1 	As penalidades cabíveis estão pormenorizadas no item 21 e seus subitens d.o edital. 

17. 	CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
17.1. 	Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma 

de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

18. 	CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
18.1. 	Os motivos para a rescisão do presente Contrato estão pormenorizados no item 22 do 

edital. 

18,2. 	Os casos da rescisão contratual serão .formalmente motivado, no, autos. assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

18.3. 	A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

18.4 	Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "m" a ' q" do dem 22.1. do edil 1 7 seio 

que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente compro\ :u(hos 

que houver sofrido, tendo ainda direito a• 

a) devolução da garantia, se houver, 

b) pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

18.5. 	A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da 

garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e 

indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o 

limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento  

19. 	CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS 
19.1. 	Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei á 8.078. de 1990 

Código de Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar nu 123, de 

2006, e na Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas 

federais, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas r 

20. 	CLÁUSULA VIGÉSIMA- DA PUBLICAÇÃO  
20.1 	A publicação resumida do instrumento de (contrato, no Doiro Oficia! 	Muni( 

providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (\ iate) dias 	 l uint, 

dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

21. 	CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 
21.1. 	As questões decorrentes da utilização do presente instrumento que cpít puderem ser 

At, Pedro Vinato P,.on,;ot de Souza, 7080 - Centro - 65760-000 
Fone 46-2562-111,  / Par 46-355,-17 .?.? 
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dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de 

Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a 

seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) viw-, de igual teor c ;ormi, nora iro só i,fk9; 

presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas 

CAPANEMA, 	de 	 de 2014. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 Contratada 

Prefeita Municipal 	 Representante legal 

Testemunhas' 

NOME: 

CPF: CPF: 

NOME: 
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ANEXO 04 

TERMO DE RENÚNCIA 

À Comissão de Licitações 

Referente: Convite 	024/2014. 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Con, e o a 

024/2014, por seu representante credenciado, DECLARA, na forma e sob as penas imposta, pela 

Lei Federal n" 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que representa, que não 

pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, • I de julgou os docunuml 	de habillt ação 

RENUNCIANDO, assim, expressamente, ao direito (h,  recurso da fase hahdltatóría , ao prazo 

respectivo, e concordando, em consequência, com o curso do procedimento buitatórie, passando-se 

à abertura dos envelopes de proposta de preço dos proponentes habilitados 

Capanema, 22/05/2014 

( nome, RG e assinatura do representante legal/ 

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 

carimbada com o número do CNPJ. 

Av Pedro Vurato Pango, de Souza, 1080 - Centre. -- 85760 0u0 
Fone 46-3552-1327 — Fax 46-3552-1722 

CAPANEMA - PR 
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ANEXO 05 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no 

edital, que a empresa 	(denominação da Possua Jurídica), inscrita tio (`N114 sul) o O 

	 , é microempresa ou empresa de pequeno porte. nos termos do 

enquadramento previsto na Lei Complementar n" 123/2006, de 14 de dezembro de 2006. cujos 

termos declaramos conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferricia 

como critério de desempate no procedimento licitatórto Convite n" 024/2014 realizado pelo 

Município de Capanema -- PR. 

22/05/2014 

(assinatura do representante legal da empresa, com firma reconhecida) 

OBS : Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente 

carimbada com o número do CNPJ. 

Av Pedro V,nato Pangot de Souza '080 - Cerirru 85760 00G' 
Fone 46-3552-1321 Fax 46-3552 1722 
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ANEXO 06 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO(*) 

*(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço 

eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante lega» 

Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Atendimento no disposro no 

artigo 7', inciso XXXII]. da Constituição Federal. A declaração deverá ser entregue em papel 

timbrado da empresa licitante. com  assinatura de seu Representante Legal. Em caso de 

necessidade, deve ser feita a ressalva relativa ao emprego de aprendiz: se não thr o caso. esta 

ressalva não deve constar da declaração. 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE  NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATE'NDIMENTO 

AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII  DA CONSTITULCÃO  FEDERAL 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

CONVITE _12014 

. inscrita no CNPJ/MF 	 _ 	por intermédie 

representante legal, o(a) Sr(a) 	  , portador(a) do documento de identidad,,  

RG   emitido pela SSP/ , e do ('PF   DECLARA, sob as 

penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n" 8 666. de 21 de 

junho de 1993, acrescido pela Lei n0  9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que niào emprega menor dc 

dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos. tia condiçáo 

aprendiz, 

Capanema-PR, ____ de   de 2014. 

(Assinatura do representante legal ) 

Nome 

RG/C1' 

Cargo 

Av. Pedro Vinato Par,got de Souza 1080 -- Centro 85760-000 
Fone 46-3552-1321 -- Fax 46-J5o.) 1122 

CAPANEMA - PR 



ITEM UN 

38461 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS COM 
ÓNIBUS DE NO MÍNIMO 46 POLTRON 
SEMI LEITO, COM ANO DE FABRICAÇÃO 

1 NÃO INFERIOR A 2001, TRUCADO, 
POTÊNCIA MÍNIMA DO MOTOR 370 cv, 
COM FORNECIMENTO DE MOTORISTAS, 
COMBUSTÍVEL E MANUTENÇÃO DOS 
VEÍCULOS.  

Km 

VALOR 
QUANTIA  UNITÁRIO 

4  MÁXIMO 

25000 

DESCRIÇÃO 

Prefeitura .Municipar cte 
Cayanema 

ANEXO 07 

TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO 

0 presente certame, organizado pelo Município de Capanema - Paraná tein come objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SER \ IÇOS Dh: 
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS, COM O E( RNECIMENTO DE VEiC11LOS E 
MOTORISTAS, PARA A SECRETARIA DE SAÚDE 1)0 MUNICIPIO DE CAPANEMA 1-)1 

QUANTIDADE A SER CONTRATADA: 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

R$ 79.500,00 (Setenta e Nove Mil e Quinhentos Reais). 

JUSTIFICATIVA 

A presente licitação se faz necessária, baseado num levantamento fel,' pela Sei retárla 

Municipal de Saúde, considerando a necessidade da prestação dos referidos serviços ser ein basada 

na demanda de passageiros a serem deslocados pela secretaria, que supera a quantia de assentos 

existentes nas lotações pertencentes à mesma. 

No que se refere à quilometragem a ser contratada, a mesma calculou a distancia d,i, rot 

e quantia de viagens que vinham sendo realizadas recentemente. 

DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

- Caberá à CONTRATANTE, sem prejuízo das demais obrigações e responsainti.dades insertas 

neste edital e das constantes da Minuta do Contrato (Anexo 03): 

Av Pedro linuto Pangos de Souza, 1080 — Centro - 85760-000 
Fone, 46-3552-1321 — Fax 46-355','-1122 

CAPANEMA - PR 
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a) responsabilizar-se pela lavratura du respectivo contrato, com base nas disposições 

estabelecidas no edital e seus anexos, e ainda, em consonância com a Lei Federal Lei Federal n' 

8.666/93 e suas alterações; 

b) assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custeara prestação do serviço; 

e) permitir, durante a vigência du contrato, o acesso dos representantes ou prepostos da 

CONTRATADA ao local da prestação de serviços, desde que devidamente identificados: 

d) encaminhar à CONTRATADA a Ordem de Serviço, contendo todas as informações 

necessárias para a prestação du serviço, objeto deste edital; 

e) acompanhar, controlar e avaliar a prestação de serviço, observando us padrões de 

qualidade e segurança exigidas, através da unidade responsável pela gestão do contrato; 

prestar à CONTRATADA, em tempo hábil, as informações eventualmente necessárias 

execução do serviço; 

g) poderá exigir, a qualquer tempo, que a contratada refaça o serviço que julgar 

insuficientes, inadequados ou prejudiciais; 

h) atestar as faturas correspondentes à prestação do serviço, por intermédio do servidor 

competente; 

i) efetuar o pagamento devido pela execução do serviço, no prazo estabelecido, desde 

que cumpridas todas as formalidades e exigências previstas 

- Caberá à CONTRATADA, sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades insertas 

neste edital e da Minuta do Contrato (Anexo 03): 

a) tomar todas as providências necessárias à fiel execução do serviço objeto desta licitaçao, 

b) manter, durante o período de vigência de c(lld iate iodas as c-mdiCies le h .d-n hi a a 

qualificação exigidas na licitação; 

c) promover a execução do serviço dentro dos parãmetros e rotinas estabelecidos 

observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa 

técnica; 

d) prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE 

atendendo prontamente a quaisquer reclamações; 

e) adotar medidas para a prestação de serviços solicitada, observando todas as condições 

especificações aprovadas pela CONTRATANTE; 

cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidos, 

g) substituir imediatamente qualquer equipamento que não atenda às normas sem direito 

a ressarcimento e sem ônus para a CONTRATANTE; 

h) observar, rigorosamente, a legislação e as normas regulamentares emanadas pelos 

Órgãos competentes; 

0 atentar-se para as normas relativas a volumes e outras, quando do transporte dos 

objetos: 

j) encaminhar à CONTRATANTE a Nora Fiscal/Fatura correpondendo au servly, 

prestado, no prazo máximo de 15 (,quinze) dias após a ext (a.ição do serviço. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone 46-3552-1321 - Fax 4(.,?557 , 12.2 
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k) Fornecer os todos os motoristas. diesel, veículos, além de realizar a manutenção dos 

mesmos, para a boa execução do objeto. 

1) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da CONTRATADA todos os ânus com 

transporte, locomoção, alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem 

necessários. 

DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO 

a) O contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros. 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

b) O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 

contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, especialmente no que 

se refere à qualidade dos equipamentos disponibilizados 

DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

a) A CONTRATADA deverá realizar viagens diárias com pacientes da Secretaria, 

para fins de melhoria da Saúde em geral. 

b) As rotas das viagens serão definidas pelo responsável da Secretaria de Saúde. 

c) Quando os serviços contratados forem concluídos, caberá à CONTRATADA 

apresentar comunicação escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE. 	(pia! 

competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos serviços executados, para fins de 

recebimento. 

d) O recebimento também ficará sujeito quando cabíve!, a conclusão de tod, 

testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

e) A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, 

por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados 

pela obra. com  a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os 

arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório em 02 (,duas) 

vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendencias 

verificadas. 

g) A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir. remo\ er, reconstruir orr 

substituir. às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, de('eitos 

ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 

atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisori,-). 

h) O Termo de Recebimento Definitivo dos serviços contratados será lavrado em até 

15 (quinze) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório. por servidor ou comissão 

v Peclro Vinato Pangot ae Souza, /080 - Gentro - 65/60-000 
Fone 46-3552-7321 - Fax  
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designada pela autoridade competente, desde que tenham sido devidamente atendidas todas as 

exigências da fiscalização quanto às pendências observadas. e somente após solucionadas todas 

as reclamações porventura feitas quanto à falta de 1.)a.;.iiiierito o opt.»rárlos ()11 

materiais e prestadores de serviços empregados na execução do contrato. 

Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á corno realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 15 (quinze) dias 

anteriores à exaustão do prazo. 

j) 	O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATAD, \. em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por 

força rias disposições legais em vigor (Lei ri`' 10.106, de 2002). 

PRAZO DO INÍCIO DOS SERVIÇOS 

A empresa vencedora deverá iniciar os serviços imediatamente após a assinatura do contrato 

PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO 

12 ]doze) meses, podendo ser prorrogado. 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DOTAÇÕES 	 1 

Exercício da 
despesa 

Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 

2014 1750 09.001.10.301.10012-081 303 

Capam:aia, I 1 de :Mau, tic 2 1 1 

Presidente da Cornissa6 d(:. Licitação 

Av Pedi!,  Vtnatosagui cie Szo Obri (.entra  
Fone 46-3552-1327 - Fax 46-355?- ,?22 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema 

Convite 24/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 	/ - 	 Fornecedor : 	 E-mail: 

Endereço : 	 Telefone: 	 Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 	 Contador: 	 Telefone contador: 

Pagina i 

Representante: 	 CPF: 	 RG: 

Endereço representante: 

E-mail representante: 

Banco: 	 Agência: 
	

Conta: 

Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 
	

Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 

Telefone representante: 

Data de abertura: 

Preço Unitário 
	

Preço Total 

001 	PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS COM ÔNIBUS 

DE NO MÍNIMO 46 POLTRONAS, SEMI LEITO, COM ANO DE FABRICAÇÃO NÃO INFERIOR 
A 2001 TRUCADO, POTÊNCIA MÍNIMA DO MOTOR 370 cv, COM FORNECIMENTO DE 
MOTORISTAS, COMBUSTÍVEL E MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS 

25 000 00 	KM 	 3.18 O 00 

	

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 0,00 

	

TOTAL DA PROPOSTA : 	 0,00 

CNPJ 

esProposta - Versão 1 1 3 7 13/05/2014 16 19 40 
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DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 15/05/2014 	Edital n°: 024 	Tipo Convite 
FORNECEDOR: 

ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 
79.039.418/0001-62 

R ALAGOAS, 855 SALA 01 - CEP.  85760000 - BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Convite N° 024), devidamente preenchida e de acordo 
com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

Obs.: Devolver à PREFELITRA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av Pedro Wiato Parigot de Souza, 1080 - Cdotro - 85760-000 
Fone'46-3552-1321 - Fax 46-3552 1122 

CAPANEMA - PR 



Prefe ítura AluníciyaC de 
Cayanema 	 Ut; 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 15/05/2014 	Edital n°: 024 	Tipo Convite 
FORNECEDOR: 

IVANIR A. DOS SANTOS & CIA LTDA - ME 
08.571.215/0001-74 

OTR LINHA SAO BRAZ, 01 SALA - CEP: 85620000 - BAIRRO.  ZONA RURAL 
CIDADE/UF Salgado Filho/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Corn,  ite N° 024), devidamente preenchida e de acordo 

com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

r08.571.21510001-741  
IVANIR A. DOS SANTOS 

& CIA. LTDA. - ME 

L
inha São Braz, 01 - 85620-000 , 

Satgado Filho - Parmi .1 

grtm„ /9 i4/ s'aiet 
Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver ìt PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitaçào. 

Av Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone.46-3552-1321 - Fax. 46-3552- 1122 

CAPANEMA - PR 



ssmatura do Ora cedor 

Prefeitura itiunícipaC de 
Cayanema 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 15/05/2014 	Edital te: 024 Tipo Convite 

 

FORNECEDOR: 

 

viAçÂo PATO BRANCO LIDA 
79.039.392/0001-52 

RODOVIA BR 158, KM 531, 3399 - CEP: 85503300 - BAIRRO: SAO FRANCISCO 
CIDADE/UF: Pato Branco/PR 

Declaro (amos) que recebi(ernos) o Edital de Licitação referente a (Convite N° 024), devidamente preenchida e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

Obs.: Devolvera PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de 

(9.03 039210G61 412 
vtAçAct FAX0 BRANCO 

LTDA 
ROD. RR 160 	!LM 531 

CEP 85503-500 

tirC BRANCO - PARAWN 

Av. Pedro Vitiato Parigot de Souza, 1080 — Centro-115780-000 
Pone:484552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Alunicpar 	 oe,64 
de Cayanema 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão:19/05/2014 Edital n°: 024 Tipo Convite 
FORNECEDOR: 

BLACKTUR TRANSPORTE LTDA - ME 
18.385.817/0001-90 

R ALDO BIGATON, 1038 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SÃO JOSÉ OPERÁARIO 
CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro que recebi o Edital de Licitação referente ao Convite N° 024, devidamente preenchida e de 
acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Assinatura do fornecedor 

/
7 

Prefeitura Multi:cf:pal-  de 
Ca_panema 	 ~}005 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 20/05/2014 	Edital n°: 024 	Tipo Convite 
FORNECEDOR :  

NESTOR MARCIO BREIER ME 
05.942.523/0001-70 

AV GOV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 468 - CEP: 85760000 - BAIRRO: 
CENTRO CIDADE/UF: Capanema/PR 

1)eclaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Convite N° 024), devidamente preenchida e de acordo 
com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

Obs.: Devolver å PRL 	TURA, devidamente assinado, no • 	do recebimento do Edital de lieitaeno. 

Av Peoro Vinato Pangot de Souza, 1080 - Gentro — 85760-000 
Fone 46-3552-1321 — Fax 46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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DO PARMÃ 

BLACKTUR TRANSPORTE LTDA 
CONTRATO SOCIAL 

1. MARCIEL HELITON OLIVEIRA, brasileiro, n 
PR, empresário, casado sob o regime de com 
bens, nascido em 05/08/1981, filho de Antonio Mo `'.0k • 111e e  

Filho e Sebastiana Francisca de Oliveira, portador • z • t• 	de 
Identidade RG 4.995.178-5 SESP/SC e CPF 028.063.059-00, 
residente e domiciliado nesta cidade de Capanema - PR, sito à 
Rua Aldo Bigaton 1038, Bairro São José Operário, CEP 85760-
000. 
2. MARLICE BRAUCKS OLIVEIRA, brasileira, natural de 
Planalto — PR, empresária, casada sob o regime de comunhão 
parcial de bens, nascida em 10/10/1982, portadora da Cédula de 
Identidade RG 8.095.858-7 SESP/PR, CPF 007.420.979-51, 
residente e domiciliada à Rua Aldo Bigaton 1038, Bairro São José 
Operário, CEP 85760-000, constituem uma sociedade limitada, 
mediante as seguintes cláusulas. 

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome empresârial BLACKTUR 
TRANSPORTE LTDA e terá sede e domicilio na cidade de Capanema — PR, Rua Aldo 
Bigaton 1038, Bairro São José Operário, CEP 85760-000. 
CLAUSULA SEGUNDA: O capital social será R$ 10.000,00 (dez mil reais), dividido em 
10.000 (dez mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas, 
neste ato em moeda corrente do País, pelos sócios: 

SÓCIOS % QUOTAS CAPITAL R$ 
MARCIEL HELITON OLIVEIRA 50 5.000 5.000,00 
MARLICE BRAUCKS OLIVEIRA 50 5.000 5.000,00 
TOTAL 100 10.000 10.000,00 

CLAUSULA TERCEIRA: O objeto social da sociedade será: CNAE 49.29-9/02 Transporte 
Rodoviário Coletivo de Passageiros, sob Regime de Fretamento, Intermunicipal, 
Interestadual e Internacional; CNAE 49.29-9/99 Transporte Rodoviário de Passageiros Não 
Especificados Anteriormente. 
CLAUSULA QUARTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 
a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
CLAUSULA QUINTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLÁUSULA SEXTA: A administração da sociedade caberá ao sócio MARCIEL HELITON 
OLIVEIRA, com os poderes e atribuições de administrador autorizado ao uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer quotista ou de terceiros, bem como onerar ou alienar 
bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
CLAUSULA SÉTIMA: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricaçã 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o siste 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 
consumo, fé Nblica, ou a propriedade. 
CLAUSULA OITAVA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestara contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração 

prefeitura Municipal de Capanema 
Certifico que este documento é cópia fiel 
do originai. 1m ,  
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Prefeitura Munictpai de Capanerne 
Certifico que este documento é cópia fiel 

Capanema, 
do original. 
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DO PANA 

BLACKTUR TRANSPORTE LTDA 
CONTRATO SOCIAL 

do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômi 
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 
CLAUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício so 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o caso. 
CLAUSULA DÉCIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada pelos sócios. 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada 
mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
CLAUSULA QUARTA: A sociedade iniciará suas atividades a partir da data do registro na 
Jucepar e seu prazo de duração é indeterminado. 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditada qualquer sócio, a sociedade 
continuará sua atividade com os herdeiros, sucessores e a incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo Único — O mesmo procedimento será adotado em outros casos que a sociedade 
se resolva em relação a seus sócios. 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Fica eleito o foro da Comarca de Capanema-PR, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento em três vias. 

Capanema-PR, 20 de Junho de 2013. 

2),,xtx»tiS LUAP-o- 
M RUCE BRAUCKS OLIVEIRA 

Sócia 
MARCIEL HELITON OLIVEIRA 

Sócio - Administrador 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMERCIO 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição, 
Nome Empresarial 
BLACKTUR TRANSPORTE LTDA 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0764426-1 t  

' 	CNPJ 	 Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

XXXXXXXXXXXXXX 	i 	26/06/2013 

Data de Início 
de Atividade 

26/06/2013 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA ALDO BIGATON, 1038, SAO JOSE OPERÁRIO, CAPANEMA, PR, 85.760-000 

Objeto Social 
- TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL, 
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL; 
- TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. 

Capital: R$ 	10.000,00 
(DEZ MIL REAIS) 

Capital Integralizado: R$ 	10.000,00 
(DEZ MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Microempresa 

Prazo de Duração 

Indeterminado 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participação no capital (R$) 	Espécie de Sócio 	Administrador 

Término do 
Mandato, 

MARCIEL HELITON OLIVEIRA 	 5.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 
028.063.059.00 

MARLICE BRAUCKS OLIVEIRA 	 5.000,00 SOCIO 	 XXXXXXXXXX 
007.420.979-51 

Último Arquivamento 

Data: 26/06/2013 	 Número: 	20133426580 

Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

Evento (s): 

Situação 

REGISTRO ATIVO 

Status 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CAPANEMA - PR, 20 de maio de 2014 
141295405 5 

IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII 

SEBASTIÃO MOTTA 
SECRETARIO GERAL 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
18.385.817/0001-90 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
26/06/2013 

NOME EMPRESARIAL 
E 	':KTUR TRANSPORTE LTDA - ME 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
BLACKTUR TRANSPORTE 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
49.29-9-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e 
internacional 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
49.29-9-99 - Outros transportes rodoviários de passageiros não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 
R ALDO BIGATON 

NÚMERO 
1038 

COMPLEMENTO 

CEP 
85.760-000 

BAIRRO/DISTRITO 
SAO JOSE OPERARIO 

MUNICÍPIO 
CAPANEMA 

UF 
PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
26/06/2013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

	

i."1 	'ÃO ESPECIAL 
., 

	

* 	.* 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

 

provado  pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 19/05/2014 às 11:51:31 (data e hora de Brasília). 
Voltar 

Pápina: 1/1 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 19/05/2014 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS As CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS E ÀS DE 

TERCEIROS 

N° 163262014-88888817 
Nome: BLACKTUR TRANSPORTE LTDA - ME 
CNPJ: 18.385.817/0001-90 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas 
de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser 
apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome relativas a 
contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a 
inscrições em Dívida Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-
se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às contribuições devidas, por 
lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, não abrangendo os demais tributos 
adr-Histrados pela RFB e as demais inscrições em DAU, administradas pela 
Pru .,adoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta 
PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 8,212 de 24 
de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade 
limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade sociedade 
empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da Lei 
n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou 
sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e 
à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov.br> 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 20 de janeiro 
de 9 '10. 

Emitida em 15/05/2014. 
Válida até 11/11/2014. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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M 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	18385817/0001-90 

Razão Social: BLACKTUR TRANSPORTE LTDA ME 

Nome Fantasia:BLACKTUR TRANSPORTES 

Endereço: 	RUA ALDO BIGATON 1038 / SAO JOSE OPERARIO / CAPANEMA / PR / 
85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 19/05/2014 a 17/06/2014 

Certificação Número: 2014051912125849171055 

Informação obtida em 19/05/2014, às 21:38:27. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: BLACKTUR TRANSPORTE LTDA - ME 
CNPJ: 18.385.817/0001-90 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://wwvv.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n2  3, de 02/05/2007. 
Emitida às 16:19:12 do dia 29/01/2014 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 28/07/2014. 
Código de controle da certidão: 3169.2074.BAF8.86EB 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Confirmação de Autenticidade das Certidões 
Resultado da Confirmação de Autenticidade da Certidão 

CNPJ : 18.385.817/0001-90 

Data da Emissão : 29/01/2014 

Hora da Emissão : 16:19:12 

Código de Controle da Certidão 3169.2074.BAF8.86EB 

Tipo da Certidão : Negativa 

Certidão Conjunta Negativa emitida em 29/01/2014, com validade até 28/07/2014. 

Página Anterior 
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Estado do Paraná 

Secretaria de Estado da Fazenda 
PARANÁ 	Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 11830895-80 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 18.385.817/0001-90 

Nome: BLACKTUR TRANSPORTE LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados 
ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado 
da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data. 

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias 
acessórias. 

Finalidade: Simples verificação 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Esta Certidão tem validade até 16/09/2014 - Fornecimento Gratuito 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

r>1.R•,, 	Coordenação da Receita do Estado 

Certidão N° 11830895-80 

Emitida Eletronicamente via Internet 
19/05/2014 - 11:59:23 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 
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Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
PO STERIORMEN lb MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE ATÉ 
18/07/2014, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE À 
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 7239/2014 
9ZTMH282QET52444XU9X 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: BLACKTUR TRANSPORTE LTDA - ME 

Inscrição Municipal 
	

CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

38024 	 18.385.817/0001-90 	90637980 - 50 
ENDEREÇO 

R ALDO BIGATON, 1038 SÃO JOSÉ OPERAARIO CEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunieipal, interestadual e internacional, 
Outros transportes rodoviários de pggWrgififill0119sOdilittglIMutatith* 2014. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9 ZTINTH282 QET52444XU9 X 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 

204 



1111 1111{11111111 
9 d M 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 
CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição CÍVEL, FALENCIA, CONCORDATA sob minha guarda neste cartório, 
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

BLACKTUR TRANSPORTES LTDA 
CNPJ 18.385.817/0001-90, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

1111111111 1111 	11il 
CAPANEMA/PR, 

1111 I1 1111INI1111 111 11 IN 
014, 14:23:09 

VITOR • "'At O 

  

POPER JUD1C4ÁRI0 
,h1120 dz Direito da Comarca cK,  

Capaof - 'EsWdo do Paraná 

• Ave. Park.jet de Scuza, 1212 

CWIótior do 	
L'»tribuidor, Partido' 

L‘epooltário Públio e Avagador Judicial 

CNN 01258.1-kr110%47  

C'teCteve Fccel-a -173.!Isr 

Custas = R$ 24,35 
Página 0001/0001 

Obs: Certidões seladas acrescenta R$ 1.49 (selo) 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 
CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição PROTESTO sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONS-
TAR nenhum registro em andamento contra: 

BLACKTUR TRANSPORTES LTDA 

CNPJ 18.385.817/0001-90, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

111111111101111111111 111111 
CAPANEMA/PR, 

1 	1111111111111111111 
19d 	.Iode 

11111111111111111111111111111 
014, 14:23:30 

VITOR H GO 'A' NO 

P ry2r.z JUDICIÁRIO 
Juí'zo cie Dica 1to da Comarca do 

r`,.9 
Capanf.m? - Estado do Paraná 
Av. Parkpt de Scuza, 1212 

Cartório' do Cortador, Distribuidor, Partidor. 
Depositário Públ¡co e Avãádor Judicial 
CNKI 01.262.161/0nel-67 
r)Irce Stovons FaccIn - Titular 

Custas = R$ 24,35 
Página 0001/0001 

Obs: Certidões seladas acrescenta R$ 1.49 (selo) 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: BLACKTUR TRANSPORTE LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 18.385.817/0001-90 
Certidão n': 48033960/ 014 
Expedição: 19/05/2014, às 12:01:28 
Validade: 14/11/2014 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que BLACKTUR TRANSPORTE LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 18.385.817/0001-90, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dívidas e sugestões: cndtftst.jus.br  



BLACKTUR TRANSPORTE LTDA ME 
Rua Aldo Bigaton, N ° 1038, São José Operário, Capanema — PR 

CNPJ: 18.385.817/0001-90 

ANEXO 02 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

À Comissão de Licitação Referente 
Edital de Convite no 024/2014. 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do 
procedimento de licitação, sob a modalidade Convite, sob n° 024/2014, 
instaurado pelo Município de Capanema-PR, que não fomos declarados 
inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas 
esferas e sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para a nossa habilitação e eventual contratação, e que estamos 
cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, bem como, que 
nossa empresa não possui menores de dezoito anos em atividades noturnas, 
perigosas ou insalubres e que não utiliza o trabalho de menores de dezesseis 
anos, salvo na condição de aprendiz. Por ser expressão da verdade, firmamos 
a presente. 

Capanema, 22/05/2014 

MARCIEL HELITON OLIVEIRA 
RG: 4.995.178-5 



BLACKTUR TRANSPORTE LTDA ME 
Rua Aldo Bigaton, N 1038, São José Operário, Capanema — PR 

CNPJ: 18.385.817/0001-90 

ANEXO 06 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 
ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 70, INCISO XXXIII, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 
CONVITE no 024/2014 

BLACKTUR TRANSPORTE LTDA ME, inscrita no CNPJ/MF no 18.385.817/0001-
90, por intermédio de seu representante legal, o Sr. MARCIEL HELITON 
OLIVEIRA, portador do documento de identidade RG no 4.995.178-5, emitido 
pela SESP/SC , e do CPF no 028.063.059-00 , DECLARA, sob as penas da lei, 
para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal no 8.666, de 21 de 
junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que 
não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. Ressalva, ainda, que 
emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Capanema-PR,22 de Maio de 2014. 

MARCIEL HELITON OLIVEIRA 
RG/ CPF: 4.995.178-5/028.063.059-00 

Sócio Administrador 
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BLACKTUR TRANSPORTE LTDA ME 
Rua Aldo Bigaton, N ° 1038, São José Operário, Capanema — PR 

CNPJ: 18.385.817/0001-90 

ANEXO 05 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE À 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas 
no edital, que a empresa BLACKTUR TRANSPORTE LTDA ME, inscrita no CNPJ 
sob o no 18.385.817/0001-90, é microempresa ou empresa de pequeno porte, 
nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar no 123/2006, de 
14 de dezembro de 2006, cujos termos declaramos conhecer na íntegra, 
estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de 
desempate no procedimento licitatório Convite n° 024/2014, realizado pelo 
Município de Capanema - PR. 

Capanema/PR 20/05/2014 

MARCIEL HELITON OLIVEIRA 

SERVIÇO NOTARIAS. DE CAPANEMA 
Adelar Miguel Pezzini 

Agrura delega. designado 

1332, Capanema Pr - CEP 85760-000 - carbriopeulni@hotmaitcom Z  (46) 3552-3710 

Se o D gItal W3bDra_gLNta.h,)86d, Controle: AwcDo.qyLS 

Recchhe o  p& 	 eseMetura Indicada de MARCEL HEI !TON 011VELRA, 
do que d u fo Custos: Fio ,41 (VRC 21,73) e Selo: Ri0,52 Capanomf•o, maio 
de 2014, 	:g3:46 ho  

Adelar Miguel Pezzini -Ag,mte je 
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BLACKTUR TRANSPORTE LTDA ME 
Rua Aldo Bigaton, N ° 1038, São José Operário, Capanema — PR 

CNPJ: 18.385.817/0001-90 

ANEXO 04 

TERMO DE RENÚNCIA 

À Comissão de Licitações Referente 
Convite no 024/2014. 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Convite no 
024/2014, por seu representante credenciado, DECLARA, na forma e sob as 
penas impostas pela Lei Federal no 8.666/93, de 21 de junho de 1993, 
obrigando a empresa que representa, que não pretende recorrer da decisão da 
Comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação, 
RENUNCIANDO, assim, expressamente, ao direito de recurso da fase 
habilitatória e ao prazo respectivo, e concordando, em consequência, com o 
curso do procedimento licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de 
proposta de preço dos proponentes habilitados. 

Capanema, 22/05/2014 

MARCIEL HELITON OLIVEIRA 
RG: 4.995.178-5 



E-mail representante: 

Banco: 104 - CEF 

Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

001 	PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS COM ÓNIBUS 
DE NO MÍNIMO 46 POLTRONAS, SEMI LEITO, COM ANO DE FABRICAÇÃO NÃO INFERIOR 
A 2001, TRUCADO, POTÊNCIA MÍNIMA DO MOTOR 370 cv, COM FORNECIMENTO DE 
MOTORISTAS, COMBUSTÍVEL E MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS 

Agência: 1256- - CA PANEMA DO PARANÁ, PR- CAPANEMA/PR 	Conta: 1521-0 
	

Data de abertura: 05/09/2013 

25.000,00 	KM 
	

3,18 

Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca Preço Unitário Preço Total 

3,00 75.000,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 75.000,00 

TOTAL DA PROPOSTA: 75.000,00 

Município de Capanema 	 Página: 1 

Convite 24/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 18.385.817/0001-90 	Fornecedor : BLACKTUR TRANSPORTE LTDA - ME 
	

E-mail: 

Endereço : R ALDO BIGATON 1038 - SÃO JOSÉ OFERÁARIO - Capanema/PR- CEP 85760-000 
	

Telefone: (46) 9915 - 	Fax: 
	

Celular: 

Inscrição Estadual: 90637980 - 50 	 Contador: 
	

Telefone contador: 

Representante: MARCIEL HELFTON OLIVEIRA 	 CPF: 028.063.059-00 
	

RG: 49951785 

Endereço representante: RUA A LDO BIGATON 1038 - - CAPANEMA/FR - CEP 85760-000 
	

Telefone representante: 

BLACKTUR TRANSPORTE LTDA - ME 
CNPJ: 18.385.817/0001-90 

21/05/201411:29:48 
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ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LEI 
CNPJ 79.039.418/0001-62 	l ,/ 

DÉCIMA QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUA  

1. Elias Catani, brasileiro, casado em comunhão Universal de Bens, empresàrip,j, 
residente e domiciliado à Rua Alagoas, 855, CEP — 85.760-000, Capanema — PR," 
portador da cédula de identidade n° 1.075.885 SSP-PR., CPF/MF. n° 242.997.319-
72; 

2. Rodrigo Catani, brasileiro, casado com separação parcial de Bens, dentista, 
residente e domiciliado à Rua Alagoas, 787, CEP — 85.760-000, Capanema PR, 
portador da cédula de identidade n° 6.034.510-4 SSP-PR, CPF/MF. n° 025.356.049-
73, sócios componentes da sociedade limitada que gira o nome empresarial de 
ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA, com sede e 
foro à Rua Alagoas 855, Centro, CEP — 85.760-000, na cidade de Capanema —
Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF. n° 79.039.418/0001-62, com seu Contrato 
Social arquivado na M.M. Junta Comercial do Paraná sob n° 4120070167.7, por 
despacho em seção de 15 de outubro de 1985 e última alteração contratual 
arquivada sob n° 972565302 em 4 de dezembro de 1997, resolvem alterar seu 
Contrato Social e alterações pelas cláusulas e condições seguintes: 

PRIMEIRA:  A Cláusula Quarta da Oitava Alteração Contratual (contrato social 
consolidado), protocolo n° 520013 datado de 22/05/1992, Junta Comercial do Paraná, passa 
a viger com a seguinte redação: " A administração da sociedade caberá ao Sr. Elias Catani, 
com os poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do nome empresarial, 
inclusive para alienar bens e direitos do imobilizado, vedado, no entanto, em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer cotista ou de 
terceiros. 

• O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública,ou a propriedade." 

SEGUNDA:  A Cláusula Terceira da Décima Segunda Alteração Contratual (contrato social 
consolidado), protocolado sob n° 97/071782.2 datado de 11/04/1997. Junta Comercial do 
Paraná, passa a viger com a seguinte redação, fica alterado o endereço da Sociedade para 
Rua Alagoas, 855, Centro, CEP — 85.760 — 000, Capanema PR. 

TERCEIRA:  Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato social, não 
modificadas por este instrumento. 

À vista da modificação ora ajustada e em consonância com o que determina o art. 
2.031 da Lei n° 10.406/2002, os sócios resolvem, por este instrumento, atualizar e 
consolidar o contrato social, tornando assim sem efeito, a partir desta 	ta, as 



cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que, adequado às disposições: 
referida Lei n° 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte 
redação: 

PRIMEIRA: A sociedade empresária limitada girará sob o nome empresarial de 
ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA., tendo a sua 
sede e foro à Rua Alagoas 855, Centro, CEP — 85.760-000, na cidade de Capanetna — 
Estado do Paraná, e não possui filiais. 

SEGUNDA:  O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado, tendo o seu 
início em 04 de outubro de 1985. 

TERCEIRA: A sociedade tem por objeto mercantil o Transporte coletivo de passageiros, 
cargas e fretamento no âmbito municipal, intermunicipal, interestadual e transporte turístico 
especial de superficie. 

QUARTA:  O Capital Social, totalmente subscrito e integralizado é de R$ 78.519,00 
(setenta e oito mil quinhentos e dezenove reais), divididos em 22.434 (vinte e dois mil 
quatrocentos e trinta e quatro) cotas sociais no valor nominal de R$ 3,50 (três reais e 
cinqüenta centavos) cada uma, ficando distribuído entre os sócios da seguinte forma: 

NOME DO 
COTISTA 

N° DE COTAS PERCENTUAL CAPITAL R$ 

Elias Catani 19.074 85% 66.759,00 
Rodrigo Catani 3.360 15% 11.760,00 
TOTAL 22.434 100% 78.519,00 

QUINTA:  A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

SEXTA:  ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE : A sociedade será administrada por um 
sócio, ao qual compete o uso da firma e a representação ativa e passiva, judicial e 
extrajudicial da sociedade, sendo-lhe vedado, entretanto o seu emprego sob qualquer 
pretexto ou modalidade em operações ou negócios estranhos ao objetivo social, 
especialmente a prestação de avais, endossos, ou cauções de favor. 

SÉTIMA:  A administração da sociedade caberá ao Sr. Elias Catani, com os poderes e 
atribuições de administrador, autorizado o uso do nome empresarial, inclusive para alienar 
bens e direitos do imobilizado, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros. 

• O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública,ou a propriedade. 
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OITAVA: Pelos serviços que prestarem à sociedade, perceberão os sócios cotistas, a títulei.  
de remuneração "Pró labore" a ser fixado em comum acordo, a qual será levada à conta de 
despesas gerais. 

NONA: As deliberações sociais serão tomadas em reunião de sócios, cujo quorum de 
instalação e decisão serão pela maioria simples (1 voto cada cota de capital), nos casos em 
que a lei não exigir quorum maior. 

DÉCIMA: As cotas sociais não podem ser transferidas ou alienadas a terceiros, sem o 
consentimento dos demais sócios, cabendo a estes o direito de preferência na sua aquisição. 

• Parágrafo único: O sócio que desejar transferir suas cotas, deverá notificar por 
escrito à sociedade, discriminando-lhe o preço, prazo e forma de pagamento, para 
que esta, através dos demais sócios exerça ou renuncie o direito de preferência, o 
que deverá fazê-lo no prazo de 60 (sessenta) dias contados do recebimento da 
notificação. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as 
cotas sociais poderão ser transferidas livremente. 

DÉCIMA PRIMEIRA:  Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração 
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos 
sócios, na proporção de suas cotas, os lucros ou perdas apurados. 

DÉCIMA SEGUNDA:  Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 

• Parágrafo Único : A reunião dos sócios será convocada pelo Administrador ou 
sócio, com 10 (dez) dias de antecedência, mediante expedição de carta 
convocatória, com local, data, hora e a ordem do dia da reunião, para os endereços 
que os sócios, para esse fim, depositarem na sede da sociedade. 

DÉCIMA TERCEIRA:  Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará 
suas atividades com herdeiros, sucessores e o incapaz. 

• Parágrafo Único: Somente poderão ingressar como sócios na sociedade os 
herdeiros desimpedidos com base nas Leis vigentes. 

DÉCIMA QUARTA:  A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual. 

DÉCIMA QUINTA: O lucro líquido apurado será creditado aos sócios proporcionalmente 
a participação de cada um no Capital Social. Os sócios decidirão em reunião o destino dado 
aos lucros, que poderá ficar retido na sociedade visando seu crescimento, ou distribuídos 
em forma de dividendos. Os resultados serão apurados mensalmente pela contabilidade e 
após a apuração mensal, poderão ser distribuídos de acordo com a deliberação da 
sociedade. 

DÉCIMA SEXTA: O sócio poderá ser excluído da sociedade pelos sócios que detenham 
mais da metade do capital social, quando ocorrer as seguintes faltas graves: por justa causa, 
sócio remisso, sócio falido ou sócio que tenha sua quota liquidada. 
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JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
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DÉCIMA SÉTIMA:  Os sócios declaram que não estão incursos em nenhum dos ctliinie 
previstos em lei, que os impeçam de exercer atividade mercantil. 

DÉCIMA OITAVA :  Os sócios não respondem solidariamente ou subsidiariamente petas,}-,  
obrigações da sociedade. Para casos omissos neste Contrato Social, a sociedade íeger-sék,-
supletivamente pelas normas das Sociedades Anônimas. 

DÉCIMA NONA:  Fica eleito o Foro de Pato Branco para o exercício e o cumprimeri 
dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem de pleno acordo, lavram, datam e assinam o presente instrumento em três 
vias de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas, obrigando-se por si e seus 
herdeiros ou sucessores a cumpri-lo fielmente. 

Pato Branco-PR, 11 de Janeiro de 2005. 

Ro rigo Catani 

TESTEMUNHAS 



Certifico que o selo de autenticidade: 
foi afixado na última folha do 
referido documento. 
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'3UNTA COME C A ". 

DO PARANÁ 

ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 
CNPJ 79.039.418/0001-62 

DÉCIMA QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Os sôcios, Elias Catani, brasileiro, casado em comunhão Universal de Bens, empres 
residente e domiciliado à Rua Alagoas, 855, CEP 85.760-000, Capanema —PR, portador da 
cédula de identidade n° 1.075.885 SSP-PR, CPF/MF. N° 242.997.319-72 e Rodrigo 
Catani, brasileiro casado com separação parcial de Bens, do comércio, residente e 
domiciliado à rua Alagoas, 787, CEP 85.760-000, Capanema PR, portador da cédula de 
identidade n 6.034.510-4 SSP-PR, CPF/MF n° 025.356.049-73, sôcios componentes da 
Sociedade Empresària Limitada que gira sob denominação social de ZECATUR 
TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA, estabelecida na cidade de 
Capanema PR à Rua Alagoas, 855, Centro CEP 85.760.-000, com seu Cadastro Social 
arquivado na M.M. Junta Cçemercial do Paraná sob n° 4120070167.7, por despacho em 
secção de 15 de outubro de 1985 e última Alteração Contratual arquivada sob n° 
20050314696 por despacho em secção de 24/01/2005, resolvem alterar o Contrato 
Social e alterações conforme cláusulas e condições seguintes: 

PRIMEIRA: Dei,  a-se da sociedade nesta data, o sócio Rodrigo Catani, o qual transfere 
sua participação 	Patricia Catani, que ingressa na sociedade, brasileira, solteira, maior, 
farmacêutica, restdAte e domieiliada à rua João Pessoa , 837, CEP 85.801-120, na cidade de 
Pato Brae? PR, pókadora da Cédula de Identidade n° 7.502.615-3 SSP-PR e do CPF 
n° 007.852.159-99: 3.360 (Três mil trezentos e sessenta) cotas, pelo preço certo e ajustado 
de R$ 3,50 (Três reais e cinqüenta centavos) cada, em moeda corrente no País, pelo que 
cedente e cessionário outorgam ampla, rasa, geral e irrevogável quitação. 

SEGUNDA: a Súcia ingressante declara que não está incursa em nenhum dos crimes 
previstos em lei, que a impeça de exercer atividade mercantil. 

TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas- do Contrato Social, não 
modificadas por este instrumento. 

QUARTA: O Capital Social, totalmente subscrito e integralizado permanece em R$ 
78.519,00 (Setenta e oito mil quinhentos e dezenove reais) permanecendo o valor nominal de 
R$ 3,50 (Três reais e cinqüenta centavos) cada cota, ficando assim distribuído entre os sócios: 

NOME 
DO COTISTA 

N° DE COTAS PERCENTUAL CAPITAL R$ 

Elias Catani 19.074 85% 66.759,00 
Patrícia Catani 3.360 15% 11.760,00 
TOTAL 22.434 100% 78.519,00 
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Rodrigo atani 
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Nadir Rurale Catani 
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CNPJ-79.039.418/0001-62 
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E por estarem em pleno acordo, lavram, datam e assinam o presente instrumento ene três vias 
de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas, obrigando-se por si e seus herdeiros 
ou sucessores a cumpri-lo fielmente. 

Pato Branco, 09 de Junho de 2008. 

Elias a 

at'aCk.  
Patrícia Catani 

Elidia Catani Vetter 

AUTiiNTICA cw-NO  
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ,  

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páqina: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

de maio de 2014 CAPANEMA - PR, 

Nome Empresarial 
ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA EPP 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA  ,.. 
Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

CNPJ Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

Data de Inicio 
de Atividade 

41 2 0070167-7 79.039.418/0001-62 15/10/1985 04/10/1985 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA ALAGOAS, 855, CENTRO, CAPANEMA, PR, 85.760-000  
Objeto Social 
TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS, CARGAS E FRETAMENTO NO AMBITO MUNICIPAL, INTERMUNICIPAL, 
INTERESTADUAL E TRANSPORTE TURISTICO ESPECIAL DE SUPERFICIE. 

Capital: R$ 	78.519,00 Microempresa ou Prazo de Duração 
(SETENTA E OITO MIL QUINHENTOS E DEZENOVE REAIS) Empresa de Pequeno Porte 

Capital Integralizado: R$ 	78.519,00 	 4 no  1pequeno EmpresaLel  de 	porte 
indeterminado 

(SETENTA E OITO MIL QUINHENTOS E DEZENOVE REAIS) 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato Término do 
NomeICPF ou CNPJ 	 Participação no capital (R$) 	Espécie de Sócio 	Administrador Mandato 

ELIAS CATANI 	 66.759,00 SOCIO 	 Sócio Gerente 	XXXXXXXXXX 
242.997.319-72 

PATRICIA CATANI 	 11.760,00 SOCIO 	 XXXXXXXXXX 
007.852.159-99  

Último Arquivamento Situação 
Data: 30/01/2009 	 Número: 20090438159 REGISTRO ATIVO 

Ato: ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
Status 

Evento (s): XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

14/222204-6 

SEBASTIÁO MOITA 
SECRETARIO GERAL 

Ca a . maten! 
RG.: 3.463.214-4 /PR 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
79.039.418/0001-62 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
16/10/1985 

u
NOME  EMPRESARIAL 
7 	‘TUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA - EPP 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ZECATUR 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
49.22-1-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, intermunicipal, exceto em região 
metropolitana 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
49.29-9-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e 
internacional 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 
R ALAGOAS 

NÚMERO 
855 

COMPLEMENTO 

CEP 
85.760-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
CAPANEMA 

UF 
PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
24/12/2004 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

--s 	.,;ÃO ESPECIAL 
.*.***** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
*******. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 16/05/2014 às 16:13:42 (data e hora de Brasília). 
Voltar 

Pàaina: 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS E ÀS DE 

TERCEIROS 

N° 055242014-88888418 
Nome: ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA - EPP 
CNPJ: 79.039.418/0001-62 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas 
de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser 
apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome relativas a 
contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a 
inscrições em Dívida Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-
se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às contribuições devidas, por 
lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, não abrangendo os demais tributos 
administrados pela RFB e as demais inscrições em DAU, administradas pela 
Prc adoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta 
PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 8,212 de 24 
de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade 
limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade sociedade 
empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da Lei 
1° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou 
sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e 
å verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
'http://www.receita.fazenda.gov.br> 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 20 de janeiro 
de 2010. 

Emitida em 
Válida a 

certidão emitida gratuitamente. 

Ntenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	79039418/0001-62 

Razão Social: ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 

Nome Fantasia: ZECATUR 

Endereço: 	RUA ALAGOAS 855 / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 05/05/2014 

Certificação Número: 2014050504501631143738 

Informação obtida em 16/05/2014, às 16:17:50. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  

o 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

o o 	9 3 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA - EPP 
CNPJ: 79.039.418/0001-62 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no ãmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n2  3, de 02/05/2007. 
Emitida às . -1,1. 1~o eia 23/04/2014 <hora e data de Brasília>. 
Válida 	, 0/10/2014. 
Código 	 a certidão: 18FB.C6B8.2E88.5C6D 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

3 



Confirmação de Autenticidade das Certidões 
Resultado da Confirmação de Autenticidade da Certidão 

CNPJ : 79.039.418/0001-62 
Data da Emissão : 23/04/2014 
Hora da Emissão : 10:54:04 
Código de Controle da Certidão : 18FB.C6B8.2E88.5C6D 
Tipo da Certidão : Negativa 

Certidão Conjunta Negativa emitida em 23/04/2014, com validade até 20/10/2014. 

Página Anterior 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão N° 11826745-26 

Emitida Eletronicamente via Internet 
16/05/2014 - 16:21:33 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

PARANÅ 

www.fazenda. • r. • o 

Esta Certidão tem validade e 13/09/20 ornecimento Gratuito 

FIH1N041 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

PARÀNÁ 	Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 11826745-26 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 79.039.418/0001-62 

Nome: ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados 
ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado 
da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data. 

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias 
acessórias. 

Finalidade: Simples verificação 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 



H O 6 

Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMEN1E MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. IL, CERTIDÃO TEM VALIDADE ATÉ 

, EM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE À 
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 6897/2014 
9ZTMH282QE5X24444BUX 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 

Inscrição Municipal 
	

CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

5495 	 79.039.418/0001-62 	33500927 - 48 
	

14286 
ENDEREÇO 

R ALAGOAS, 855 - SALA 01 - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista, Transporte rodoviário de carga, exceto 
produtos perigosos e mudanças, intráttiigp emitida no dia Capanema, 23 de Abril de 2014. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QF5X24444BUX 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 



1111111 1111111  
CAPANEMA/PR, 

31110111111111M01 
O-T4, 14:25:45 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição CÍVEL, FALENCIA, CONCORDATA sob minha guarda neste cartório, 
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 

CNPJ 79.039.418/0001-62, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

H 

opcn JUDIZIARIO 
,Juizo i D17~ do Coma= do 
Capan(119 ',Etado do Paraná 

Av. ",".'w.;;;k_ de F:,coza, 1212 

Cartório' do Co:ILad,c7, Distribuidor, Partido` 

DepoSítári0 Público e Av }fiador Judicial 

CNRi 01259.U-A10O01  

Olmo Stovens Farde -11Mor 

Custas = R$ 24,35 

Página 0001/0001 

Obs: Certidões seladas acrescenta R$ 1.49 (selo) 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
	 mo 108 

ESTADO DO PARANÁ 
COMARCA DE CAPANEMA 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição PROTESTO sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONS-
TAR nenhum registro em andamento contra: 

ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 

CNPJ 79.039.418/0001-62, no período comereendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

VITO vA O 

  

JuDir,Liamo 
Juizo 	da Comaroo de. 

Ceparit 71'13 Estado do Paraná 
Av. 	• 	de Sou?‹a, 1212 

Cartório' do 	Itibtripuidor, Pak-ddr,' 

i)epositário PúblKo e Av-jiador Judicia! 

CNPJ 01.258.1CA/0001 67 
Oirce Stevene Faceio - Tituter 

Q 

Custas = R$ 24,35 
Página 0001/0001 

Obs: Certidões seladas acrescenta R$ 1.49 (selo) 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA - EPP (MATRIZ 
E FILIAIS) 
CNPJ: 79.039.418/0001-62 
Certidão n°: 47990191/2014 
Expedição: 16 	, às 16:30:19 
Validade 11/11/2014 	180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua ex 

Certifica-se que ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA - EPP 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 79.039.418/0001-62, 
NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrente 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público d 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: endt@tst.jus.br  

9-Y 
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ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS LTDA 

Rua Alagoas, N ° 855, Centro, Capanema — PR 
CNPJ: 79.039.418/0001-62 

ANEXO 02 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

À Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Convite n 024/2014. 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do 

procedimento de licitação, sob a modalidade Convite, sob n° 024/2014, instaurado pelo 

Município de Capanema-PR, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou 

contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas e sob as penas da lei, que 

até a presente data inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitação e eventual 

contratação, e que estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores, bem como, que nossa empresa não possui menores de dezoito anos em 

atividades noturnas, perigosas ou insalubres e que não utiliza o trabalho de menores 

de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Capanema, 22/05/2014 

ti 
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ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS LTDA 

Rua Alagoas, N ° 855, Centro, Capanema — PR 
CNPJ: 79.039.418/0001-62 

ANEXO 06 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 

ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

CONVITE n° 24/2014 

ZECATUR TRANSPORTES COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA, inscrita no 

CNPJ/MF n° 79.0,39.418/0001-62 , por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr. 

ELIAS CATANI , portador do documento de identidade RG n° 1.075.885 , emitido 

pela SSP/PR , e do CPF n° 242.997.319/72, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do 

disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 

acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de 

dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição 

de aprendiz. 

RG/CPF: 1.075.8:5 / 242.997.319/72 

Sócio Administrador 
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Adel Miguel 
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Centro 

-CAPAga*  

, 	- 

I arti7g.e.9,.«.f 
Adular Miguel Pezzini -Agente Delegado Design 

da Verdade. 

ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS LTDA 

Rua Alagoas, N ° 855, Centro, Capanema — PR 
CNPJ: 79.039.418/0001-62 

ANEXO 05 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas 
previstas no edital, que a empresa ZECATUR TRANSPORTES COLETIVO DE 
PASSAGEIROS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 79.039.418/0001-62, é microempresa 
ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei 
Complementar n° 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaramos 
conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como 

critério de desempate no procedimento licitatório Convite n° 024/2014, realizado pelo 
Município de Capanema — PR. 

SERVIÇO NOTARIAL DE CAPANEMA 
Adelar Miguel Pezzini 

Agente tleAgndo 

Rua Alagoas n° 1332, Capanema • Pr - CEP 85760.000 - cartoriopealni@hotmail.com 	(46) 3552-3710 

Selo Digital N°713DrS.gL7ta.el3f0J, Controle: GIVvg.geLS 
wee 	 e 

elhan, a ossincturc Indicada 	ELIAS CATAM, do que dou re. 
41 r RC 21,e Selo: R$0,52. Capanema-PR, 20 de traio de 2014 

Reconheço 
Custas: R 



ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS LTDA 

Rua Alagoas, N ° 855, Centro, Capanema — PR 
CNPJ: 79.039.418/0001-62 

ANEXO 04 

TERMO DE RENÚNCIA 

À Comissão de Licitações 

Referente: Convite n° 024/2014. 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Convite 

n° 024/2014, por seu representante credenciado, DECLARA, na forma e sob as penas 

impostas pela Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa 

que representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que 

julgou os documentos de habilitação, RENUNCIANDO, assim, expressamente, ao 

direito de recurso da fase habilitatória e ao prazo respectivo, e concordando, em 

consequência, com o curso do procedimento licitatório, passando-se à abertura dos 

envelopes de proposta de preço dos proponentes habilitados. 

Capanema, 22/05/2014 

Nik 



Preço Unitário Preço Total 

2,68 67.000,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 67.000,00 

TOTAL DA PROPOSTA: 67.000,00 

E-mail representante: 

Banco: 104 - CEF 

Lote : 001 	Lote 001 

001 	PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS COM ÔNIBUS 

DE NO MÍNIMO 46 POLTRONAS, SEMI LEITO, COM ANO DE FABRICAÇÃO NÃO INFERIOR 

A 2001, TRUCADO, POTÊNCIA MÍNIMA DO MOTOR 370 cv, COM FORNECIMENTO DE 
MOTORISTAS, COMBUSTÍVEL E MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS 

Agência: 1256- - CAPANEMA DO PARANÁ, PR- CAPANEMA/PR 	Conta: 703-0 Data de abertura: 02/09/2011 

Unid. Qtde. N° Item Descrição do Produto / Serviço Preço Máximo Marca 

25.000,00 KM 3,18 

1 	 
ZECATUR TRANPO COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 

Município de Capanema 	 Página: 1 

Convite 24/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 79.039.418/0001-62 	Fornecedor : ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 
	

E-mail: eldo@blume.com.br  

Endereço : R ALAGOAS 855 SALA 01 - CENTRO - Capanema/PR - CEP 85760-000 
	

Telefone: (46) 3552 - 	Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 33500927 - 48 	 Contador: 
	

Telefone contador: 

Representante: ELIAS CATANI 	 CPF: 242.997.319-72 
	

RG: 1075885 

Endereço representante: RUA ALAGOAS 855 - CENTRO- CA PA NEIVIA/PR - CEP 85760-000 
	

Telefone representante: 

CNPJ: 79.039.418/0001-62 

cD 
C) 
O 

22/05/201407-5020 
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< 3, 

Município de Capanema - 2014 
Mapa da Licitação 

Convite 24/2014 

Pagina 1 

Data abertura 22/05/2014 
	

Data julgamento 22/05/2014 	 Data homologação 

C N PJ 79 039 418/0001-62 	 CNPJ 18385817/0001-90 
Produto 
	

UN 	 Guant:dade 	 Preço 	Marca 	 Preço 	Marca 

Lote 001 - Lote 001 

001 	PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 	 KM 	 25 060 00 	 268* ZECATUR 	 30D 	BLACKTUR 

DE PASSAGEIROS DOM ONIBUSDE NO MINIMO 46 POLTRONAS SEMI LEITO COM ANO DE FABRICAÇÃO NÃO INEi.RIOR A200. TRUCADO POTÊNCIA MINIMA DO MOTOR 370 cv COM ,ORNECIMENTO CE MOTORISTAS COMBUSTÍVEL E MANUTENÇÃO DOS 
VEÍCULOS 

TOTAL GERAL DO FORNECEDOR 

TOTAL GANHO PELO FOP N ECEDOP 	 67.000.00 

            

rHL 	Jf,' alo DEI Pese, 	Frnpate EME 	ME 

                 

               

,2/05/? 4 	4 29 

                 

                 



Emitido por GABRIEL C IPR IAN], na verså'o 55071 22./Cd/2014 UA " 

Município de Capanema -2014 
Classificação por Fornecedor 

Convite 24/2014 

10 5 

Paymd 

Rem Produto/Serviço UN 	Quantidade Status 	Marca 	 Preço Unitário 	Preço Total Sel 

Fornecedor: 169-4 ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 	CNPJ: 79.039.418/0001-62 Telefone: (46) 3552. 1774 Status: Habilitado 	 67 000,00 

Lote 001 - Lote 001 
	

67 000 00 

001 	36461 PR ES1 A(I,:,40 DE SER VIC 0 DE 1 RANSPORTI-  DE PASSAGE 	KM 	25 000 00 mobilitado 	?E Nrt.i4 	 ' bf. 

IROS COM ON IBUSCE NO M IN IMO 46 POLTRONAS SEMI LEI10 COM ANC DE FABRILAÇA0 NAC INFERIOR A GOUI I RJC AD,.; PC; I ENC.A MINIMh uU MO' 3R 5 u ,  
FORNECIMENTO DE MOTORISTAS, COM BUS r iva E MAN U fEnik0 DOS vElCULOS 

VALOR TOTAL 	 67 000 00 



EDINA LU 	E ESCHER SOTT 
Portaria n° 576712014 
Membros da Comissio 

Portaria n° 5767/2014 
Membros da Comissão 

Membros d 

ALVADORI 
/2014 
mslio 

/1 I/  
ANO DOROC 

Portaria n° 5767/2014 
Presidente da Comissão ENGEL 

76712014 
Comisså 

HELTE 
Porta 
Membro 

-'&igX ja 	C. C z,,Wru 
one:46-3552- 7,32 ; 	46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 

Tre_feitura >tum:eipar cfr. 
4panerna 

ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DOCUMENTAÇAO E PROPOSTA E JULGAMENTO 
LICITAÇÃO: 024 - Convite 

Aos vinte e dois dias de maio de 2014, as nove horas, na MUNICIPIO DE 
CAPANEMA, com endereço a Av. Pedro Viriato Parigot de Souza Nr 1080, nesta cidade, 
reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação da Municipalidade, designada pela 
Portaria Nr 5767/2014, constituída pelos Srs. CLAIR JOSE WALTER, EDINA LUCIANE 
ESCHER SOTT, HELIEL PEDRO ENGEL, LUCIANO DOROCHOWICZ, MARILUCI CANDIOTO 
SALVADORI, com o objetivo de julgar a Licitação Publica, sob a modalidade Convite, 
veiculado através do nr 024, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS, 
COM O FORNECIMENTO DE VEÍCULOS E MOTORISTAS, PARA A SECRETARIA DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 	PR, a Comissão atestou o comparecimento das 
seguintes empresas: BLACKTUR TRANSPORTE LTDA - ME e ZECATUR TRANSPORTE 
COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA. Inicialmente a Comissão de Licitação, de acordo 
com o Edital, deu-se a abertura dos envelopes N001, contendo a documentação de 
cada proponente os quais foram conferidos e Rubricados pela Comissão e pelos 
representantes das proponentes. Examinada a documentação a comissão jolyou 
habilitadas todas as empresas. As proponentes nada argüiram sobre os documentos 
apresentados e firmaram termo de Renuncia ao Direito de impugna-los, razão pela qual 
foi encerrada a fase de habilitação e dado prosseguimento à sessão. Abertos 
envelope N°02, contendo as propostas de preço das proponentes habilitadas, foram os 
mesmos conferidos e rubricados pela comissão e pelos representantes das proponentes. 
De Acordo com o Edital, a Comissão de Licitação chegou a segunte classificação 
por item:  
VENCEDORES 
Fornecedor 	 Lote Item Produto/Serviço 

1 	PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS COM 
ÔNIBUS DE NO MINIMO 46 
POLTRONAS. SEMI LEITO, COM ANO 
DE FABRICAÇÃO NÃO INFERIOR A 
2001 TRUCADO, POTÊNCIA MINIMA DO 
MOTOR 370 cv, COM FORNECIMENTO 
DE MOTORISTAS, COMBUSTIVEL E 
MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS  

Tendo em vista que a intimação do ato de julgamento das propostas nos termos do art. 
110 da Lei 8.666/93, o prazo recursal previsto no art, 109 inciso I, alinea 'b', da mesma 

lei antes citada. Nada Mais nave  do a tratar, fo! encerrada a reunião e assinada 
presente Ata pela Comissão de Li ação e pelosØ resentantes das proponentes. 

ZECATUR 
TRANSPORTE 
COLETIVO DE 
PASSAGEIROS LTDA 

---- N- IMarca 	Quantidade Preço 
IZEGATUR 25 000 00 1J 



Prefe ítura Municipal de 
Cayanema 	 uoul:07 
PORTARIA 5862/2014 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 

LICITAÇÃO: 024 - MODALIDADE - Convite 

Considerando que o procedimento licitatório esta de acordo com lei n° 8666/93 e suas 
alterações, especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital de Licitação modalidade 
Convite n° 024/2014 e Adjudico, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS, COM O 
FORNECIMENTO DE VEÍCULOS E MOTORISTAS, PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. Em cumprimento ao disposto no art.109, parágrafo 1 da 
Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, 
apresentando o(s) vencedor(es) pelo critério menor preço por item; 
VENCEDORES 

Fornecedor Lote. Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 
ZECATUR 
TRANSPORTE 
COLETIVO DE 
PASSAGEIROS 
LTDA 

1 1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS COM 
ÔNIBUS DE NO MÍNIMO 46 POLTRONAS, 
SEMI LEITO, COM ANO DE FABRICAÇÃO 
NÃO INFERIOR A 2001, TRUCADO, 
POTÊNCIA MÍNIMA DO MOTOR 370 cv, 
COM FORNECIMENTO DE MOTORISTAS, 
COMBUSTÍVEL E MANUTENÇÃO DOS 
VEÍCULOS 

ZECATUR 25.000,00 2,68 

Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Convite N° 024/2014, R$ 67.000,00 
(Sessenta e Sete Mil Reais). 

Homologo a presente licitação, 

CAPANEMA, 27 de maio de 2014 

LINDA IR MARIA DE LARA DENARDIN 
PREFEITA MUNICIPAL 

Av Pedro Vinato Pangot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone 46-3552-1321 - Fax '46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Eventos 

PANEMA 

tew 10 / fflo,„,r2014 
I otce RosiLocatelli/Jornal 0 Trombe a) Palestrante Willians 

Na noite de 27/05, os participantes da semana empresarial qu aconteceu II ,, 	 ru11111,1 cito Capturou:1.1 I, a 1,111 

brindadm tom a apresentação do Coral do SESI. 

. 	 _ 

Na nuite de 281a5, na casa da cultura em Capanema, durante a semana empresarial hoo., a Opa tstutaeao m titica do 
teatro municipal coma peça: "O empresário e a morte". 

SEBRAE 

oiii 108 

Acec promoveu a Semana Empresarial 
"Inovação e Atitude" 

Sebrae, Fiep, Sesi, Senai, IEL e 
Sindilojas Saúde. 
Na noite de segunda-feira (26) 
o palestrante Norberto Rotter, 
personal executivo coaching, 
empresário e consultor 
da Norberto Consulting, 
consultor de arquitetura 
organizacional e humanística, 
que falou sobre as práticas e as 

(Fato:
políticas necessárias para 
conduzir os aspectos 
relacionados às pessoas no 
trabalho 
Na noite de terça-feira (27), 
após a belíssima apresentação 
do Coral do Sesi, o palestrante 
foi Willians Costa, bacharel em 
administração e marketing, 
MBA executivo ern marketing, 
pós graduando psicologia 
transpessoal, consultor e 
instrutor SEBRAE, que 
palestrou sobre meio de 
estratégias de aprendizagem 

Palestrante Paulo Beal. (Foto: Rosi 
Locatelliblornal0Trombeta) 

inovadoras, apresentando uma 
nova forma de ver o mundo, 
oportunizando assim aos 
participantes a desenvolver 
habilidades e gestão de 
carreira. 
E, para fechar rom chave de 
ouro, na noite de quarta-feira 
(28), o público presente foi 
presenteado coin um teatro 
organizado por Jair Weich, a 
peça "0 empresário e a morte' 
O palestrante Paulo Beal 
administrador de empresas, 
sócio diretor do Grupo 
Beal/Festval (supermercados), 
presidente da ACIC 
(Associação Comercial de 
Cascavel) e presidente do 
Sindilojas, apresentou o 
Sindiconvênios Médicos que é 
uma empresa que atua há iq 
anos no segmento de 
convênios médicos de diversas 
especialidades, qual beneficia 
sócios, dependentes e também 
colaboradores das empresas 
credenciadas. 
Alunos, acadêmicos e 
empresários foram o público 
alvo deste evento. 

,.., i 	'Prefeitura _'Munte ipal de 
Capanema 

EXTF/TO DE CCNTRATO N. 099,2014 
Convote N. 023,2014 

Data di Assinatura• 26/05/2019 
ConlrMarle 	morompra de Capaname-p. 
Contrata06 	G L MULLER & CIO LTDA 
Objete CONTRATAÇA0 DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E ACABAMENTOS PARA 650 NOS CENTROS DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL 	VETE KAFER E PEQUENO PRINCIPE DO MUNICIPLO DE CAPANEMA 	PR 	EN 
ATENDIMENTO AO PROGRAMA BRASIL CARINHOSO 
Data Inicial de open... 26,0512014, data hélai se Adgencra 25/0',2019 
veld, total 	R$ S199,00 Errés Md, Canto e Novante e Noie ReMbl 

ndaw r ...Jar, , L, , L,Ta,d, 
Preella MullICI, 

Prefeitura 9vtuntc ipat cCe 
1 	 Capanema 

Real ARIA 586,2019 
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CONTRATO N° 101/2014 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A EMPRESA ZECATUR 

TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA. 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, sem vínculo 
empregaticio, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida 
Pedro Viriato Parigot de Souza , 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n'' 
75.972.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pela 
Prefeita Municipal, Sra. LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, de outro lado a 
Empresa ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n." 79.039.418/0001-62, situada a R ALAGOAS, 855 SALA 01 - CEP: 
85760000 - BAIRRO: CENTRO, Capanema/PR. neste ato representada pelo(a) Sr(a)ELIAS 
CATANI, inscrito no CPF n"242.997.319-72, residente e domiciliado em Capanema/PR, 
doravante denominada CONTRATADA, vêm firmar o presente ("ontrat° nos termos da Lei 
n.' 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas ás condições 
estabelecidas na licitação realizada na modalidade Convite N° 024/2014, que fazem parte 
integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

TRANSPORTE DE PASSAGEIROS, COM O FORNECIMENTO DE VEÍCULOS E 

MOTORISTAS, PARA A SECRETARIA DE SAÚDE D() MUNICIP10 	CAPANEMA - PH, 

conforme descrito nos Anexos 01 e 07. 
Item Descrição do produto/serviço Marca do 

produto 
Unidade 
de medida 

Quantidade Preço 
unitário 

Preço total 

1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS COM 
ÔNIBUS DE NO MÍNIMO 46 POLTRONAS, 
SEMI LEITO, COM ANO DE FABRICAÇÃO 
NÃO INFERIOR A 2001, TRUCADO, 
POTENCIA MÍNIMA DO MOTOR 370 cv, COM 
FORNECIMENTO DE MOTORISTAS, 
COMBUSTÍVEL E MANUTENÇÃO DOS 
VEÍCULOS 

ZECATUR KM 25.000,00 2,68 67.000,00 

PARÁGRAFO ()NICO - Integram e completar o presente termo contratual, para todos os fins de 

direito, obrigando às partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Convite 

N° 024/2014, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO  

2.1- O serviço contratado será realizado por execuçrio indireta, sob o regime de empreitada por 

preço global. 

Av Pedro Onato Pangot de Souza 1080 - Centro - 85760-000 
Fone 46-3552-1321- Fax 46 3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura .911unícipaC de 
Cayanema 1 

—3. CLÁUSULA TERCEIRA- DO LOCAL E FORMA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

3.1. Os serviços serão executados conforme o disposto no Termo de Referência e especificações. 

3.2. A CONTRATADA deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais e equipamentos 

necessários à perfeita execução dos serviços a serem prestados, conforme disposto no Termo de 

Referência e sua proposta apresentada. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1. A CONTRATADA obriga-se a; 

a) Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, 

com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

b) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, nu prazo máximo fixado no Termo de Referência, os serviços efetuados em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, 

a critério da Administração; 

c) Fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na 

qualidade e quantidade especificadas, nos termos de sua proposta; 

d) Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 

causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representaines, 

dolosa ou culposamente, ao Município ou a terceiros; 

e) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor; 

f) Apresentar à CONTRATANTE. quando for o caso, a relação nominal dos empregados 

que adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente 

identificados por meio de crachá; 

g) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade à Administração; 

h) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 

Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso; 

i) Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação dos serviços; 

j) Não permitir a utilização do trabalho do menor; 

k) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

1) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no Projeto Básico ou na minuta de contrato; 

m)Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
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seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados nos incisos do § 1" do art. 57 da Lei h' 8.666, de 1993. 

5. CLÁUSULA QUINTA—DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA DISCRIMINAÇÃO DOS 

SERVIÇOS  

5.1. O prazo para a conclusão dos serviços é de no máximo doze meses, contado a partir da 

assinatura deste instrumento contratual. 

5.2. Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Termo de Referência, 

no Edital e em sua proposta apresentada à Administração. 

5.3. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades 

estabelecidas no Termo de Referência e de acordo com os termos da proposta, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

6. CLÁUSULASEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus 

serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do 

Termo de Referência; 

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA. de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

c) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 

corno o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis; 

d) Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso 

da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

e) Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do 

contrato; 

f) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO  

7.1. 	É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR DO CONTRATO  

7.1. 	O valor do contrato é de R$ 67.000,00 (Sessenta e sete mil reais). 

7.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos. encargos sociais, trabalhistas, 
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previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo. 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

9. CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA 

9.1. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura, 

podendo tal prazo ser prorrogado nas hipóteses elencadas no parágrafo primeiro do artigo 57 da 

Lei n" 8.666, de 1993. 

9.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 27/05/2014 e 

encerramento em 26/05/2015. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- DO PAGAMENTO 

10.1. 	O prazo e a forma do pagamento estão previstos no item 20 do edital. 

10.2. 	A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela CONTRATADA de acordo com os seguintes 

procedimentos: 

10.2.1.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Termo de 

Referência, a CONTRATADA apresentará a Nota Fiscal dos serviços executados. 

10.2.1.2. 	Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos 

para aquela etapa, no Termo de Referência, estiverem executados em sua totalidade. 

10.2.1.3. 	Se a CONTRATADA vier a adiantar a execução dos serviços, em relação å 

previsão original constante no Termo de Referência, poderá apresentar' a medição prévia 

correspondente, ficando a cargo da CONTRATANTE aprovar a quitação antecipada do valor 

respectivo. 

10.2.2. A CONTRATANTE terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da 

apresentação da Nota Fiscal, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a Nota relatada pela 

CONTRATADA, bem como para avaliar a conformidade dos serviços executados. 

10.2.2.1. 	No caso de etapas não concluídas, serão pagos apenas os serviços efetivamente 

executados, devendo a CONTRATADA regularizar o cronograma na etapa subsequente. 

10.2.2.2. 	A aprovação da medição prévia apresentada pela CONTRATADA não a exime de 

qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços 

executados. 

10.3. 	Após a aprovação, a CONTRATADA emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da medição 

definitiva aprovada. 

10.4. 	O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada dos demais documentos exigidos neste 

Edital. 

10.4.1. 	O "atesto" da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da conformidade da 

Nota Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA com os serviços efetivamente executados. 

10.5. 	Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos. havendo 

desconformidade na execução dos serviços identificada pela Secretaria de Saúde ou circunstancia 

que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, u prazo para pagamento iniciar-se - á após 
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comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

10.6. 	Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, a 

regularidade do cadastramento da CONTRATADA no SICAF e/ou nos sites oficiais, devendo seu 

resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

10.7. 	Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável, inclusive quanto ao artigo 31 da Lei n° 8.212, de 1991. 

10.7.1: Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado 

disposto na Lei Complementar n" 116, de 2003, e legislação municipal aplicável. 

10.7.2. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional. rios termos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto o pagamento ficará condicionado 

apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10.8. 	O pagamento será efetuado por meio cle Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 

em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA, ou 1)01' 

outro meio previsto na legislação vigente. 

10.9. 	Sera considerada corno data do pagamento o dia em que constar coma emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

10.10. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

10.11. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a 

seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP  

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 
I I— 
L 	365  

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento. 

VP = Valor da Parcela em atraso. 

11. 	CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

11.1 — A CONTRATADA deverá realizar viagens diárias com pacientes da Secretaria, para fins 

de melhoria da Saúde em geral. 

11.2— As rotas das viagens serão definidas pelo responsável da Secretaria de Saúde. 
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11.3 - Quando os serviços contratados forem concluídos, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, a qual competirá, no 

prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos serviços executados, para fins de recebimento. 

11.3.1- O recebimento também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de 

campo e à entrega dos Manuais e instruções exigíveis. 

11.4-  A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio 

de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela obra. 

com  a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, 

retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

11.5 - Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências 

verificadas. 

11.6.A - CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover. reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 

e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam 

vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório. 

11.7 - O Termo de Recebimento Definitivo dos serviços contratados será lavrado em ati". 

(quinze) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou comissão 

designada pela autoridade competente, desde que tenham sido devidamente atendidas todas as 

exigências da fiscalização quanto às pendências observadas, e somente após solucionadas todas 

as reclamações porventura feitas quanto à falta de pagamento a operários ou fornecedores de 

materiais e prestadores de serviços empregados na execução do contrato. 

11.8 - Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 15 (quinze) dias 

anteriores à exaustão do prazo. 

11.9 - O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 

disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

12. 	CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS PREÇOS 
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12.1. 	Os preços são fixos e irreajustáveis. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
DOTAÇÕES 

Exercício da 
despesa 

Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 

2014 1750 09.001.10.301.10012-081 303 

13.2. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do exercício 

subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo ou 

apostilamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO 

14.1. 	A execução dos serviços ora contratados será objeto de acompanhamento, controle, 

fiscalização e avaliação por representante da CONTRATANTE, para este fim especialmente 

designado, com as atribuições específicas determinadas na Lei n° 8.666, de 1993, conforme 

detalhado no Termo de Referência. 

14.1.1. 	0 representante da Contratante deverá ser profissional habilitado e com a experiência 

técnica necessária para o acompanhamento e controle da execução dos serviços. 

14.2. 	0 acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não 

excluem a responsabilidade da CONTRATADA e nem confere à CONTRATANTE 

responsabilidade solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos 

na execução dos serviços contratados. 

14.3. 	A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte. os serviços 

ora contratados, prestados em desacordo com o presente Edital e seus Anexos e com o contrato. 

14.4. 	As determinações e as solicitações formuladas pelo representante da 

CONTRATANTE encarregado da fiscalização do contrato deverão ser prontamente atendidas 

pela CONTRATADA, ou, nesta impossibilidade, justificadas por escrito. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES 

15.1. 	Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei 

8.666, de 1993. 

15.2. 	A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado do contrato. 

15.2.1. 	As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

15.3. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 8.666/93, fica 
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16. 	CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS  

16.1. 	As penalidades cabíveis estão pormenorizadas no item 21 e seus subitens do edital  

17. 	CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  

17.1. 	Consoante o artigo 15 da Lei n° 9.781, de 1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma 

de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

18. 	CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

18.1. 	Os motivos para a rescisão do presente Contrato estão porinenorizados no item 22 do 

edital. 

18.2. 	Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

18.3. 	A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

18.4. 	Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "m" a "q" do item 22.1, do edital, sem 

que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados 

que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

a) devolução da garantia, se houver; 

b) pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

18.5. 	A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da 

garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE. e dos valores das multas e 

indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o 

limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento 

19. 	CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS 

19.1. 	Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 

decididos pela CONTRATANTE. segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078 de 1990 -

Código de Defesa do Consumidor, no Decreto n' 3.722, de 2001, na Lei Complementar n' 123, de 

2006, e na Lei n" 8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas 

federais, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições 

20. 	CLÁUSULA VIGÉSIMA- DA PUBLICAÇÃO  

20.1. 	A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município seca 

providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto 

dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta 

21. 	CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 

 

Av Pedro Valato Pangot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone 46-3552-1321 - Fax 46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Testemunhas: 

iel Felipe Cipriani 
84.726.089-56 

Prefeitura Municipal de 
Capanema 	 «oom 

21.1. 	As questões decorrentes da utilização do presente instrumento que não puderem ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de 

Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a 

seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um so (efeito, na 

presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

ELIA CArtANI 
ZEC.:-TUR TRANSPORTE 	O 
DE .PASSAClEIROS LTDA 

NOME: Cl-ilsmalri H iLrber 
CPF: 551/19.969-04 

CAP. EMA, 27/05/2014. 

LIN P AMIR MAR DE LARA D 	DIN 
PRE EITA MUNICIPAL 

Av Pedro Onato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone 46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Cap= ema 28/10/2014 

NICÍPIO DE CAPANEMA 	 ZECATUR TRA 
LI DAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	ELIAS CATAN 

TESTEMUNHAS: 

5"RIAM 

'DE PASSAG. LTDA 

3.351.6-1J. 
565,119. 

Prefeitura nilunícípaCde  
Capanema 

1.° TERMO ADITIVO ao Contrato no 101/2014, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a empresa ZECATUR TRANSPORTE 
COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, com 
sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita 
Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR 
MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o 990.254.189-53 abaixo 
assinado, doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ZECATUR 
TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, R 
ALAGOAS, 855 SALA 01 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o no 
79.039.418/0001-62, neste ato por seu representante legal, ELIAS CATANI 
CPF:242.997.319-72 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o 
presente Contrato, em decorrência do Edital Convite n° 024/2014, mediante as seguintes 
cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 27/05/2014, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Convite n.° 024/2014, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS, COM O FORNECIMENTO DE VEICULOS E MOTORISTAS, 
PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. Devido à 
necessidade, fica acrescido 25% da quantidade inicial do item do contrato: 
'te 
m 

Descrição do produto/serviço Prestador 
do Serviço 

Unidade 
de medida 

Quantidade 
acrescida 

Preço 
unitário 

Preço 
total 

1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS 
COM ÔNIBUS DE NO MINIMO 46 
POLTRONAS, SEMI LEITO, COM ANO 
DE FABRICAÇÃO NÃO INFERIOR A 
2001, TRUCADO, POTÉNCIA MINIMA 
DO MOTOR 370 cv, COM 
FORNECIMENTO DE MOTORISTAS, 
COMBUSTÍVEL E MANUTENÇÃO DOS 
VEÍCULOS 

ZECATUR KM 6.250,00 2,68 16.750,00 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 228/2014 
Pregão Presencial No 055/2014 

Data da Assinatura: 29/10/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema•Pr. 

Contratada: 	PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÄO DE LUBRIFICANTES, GRAXA E FLUÍDOS 
DE FREIO PARA USO EM VEÍCULOS E MÁQUINAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE 
CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 81.625,00 (Oitenta e Um Mil, Seiscentos e Vinte e Cinco Reais). 

Undamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 217/2014 
Pregão Presencial No 051/2014 

Data da Assinatura: 23/10/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	MARCELO JOSUE ROEHRS • ME. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA 
DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE TODAS AS 
SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA • PR. 

Valor total: R$ 10.050,00 (Dez Mil e Cinqüenta Reais). 

Undamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 218/2014 
Pregão Presencial No 051/2014 

Data da Assinatura: 23/10/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	W P DO BRASIL LTDA • EPP. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÄO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA 
DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE TODAS AS 
SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÁO PÚBLICA DE CAPANEMA • PR. 

Valor total: R$ 2.780,00 (Dois Mil, Setecentos e Oitenta Reais). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

120 
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Capanema 

1.4  TERMO ADITIVO ao Contrato no 024/2014, que entre sl 
celebram de urn lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANA 
e de outro lado a empresa MARCELO JOSUE ROEHRS - ME 

Pelo presente Instrumento partie/dar que finita de um lado, Municiplo de Capanema, com 
sede na eldade de Capanema, Estado do Para., inscrita no Cadastro Nadonal de Pessoa 
ludd. (CNP]) sola o n. 75.972.760/0001.60, neste ato representada .1a Prefe/ta 
MunIcipal aba. assinado, doravante designada PREPETTURA, senhora LINDAMIR 
MARIA DE LURA DENARDIN, trea. no CPF/MF sob o 990.254,189.53 abaixo 
assoado, doravante designado CONTRATANTE, e de outro lada a empresa MARCELO 
JOSUÉ ROEHRS - ME, passoa juddlca de direito privado, R .10A0 MARTUJI, 110 SALA - 
CEP: 85760000 - BAIRRO/ CENTRO, insalta 	o CNP] sob o no 17.453.147/0001.30, 
neste ato por seu repremntante legal, MARCELO JOSUÉ ROEHRS CPF:023.206.539.03 ao 
fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 
da tel 8.666/93 e suas alteracbes subseutle tes, ajustam o presente Contrato, em 
decorrencla do Edital Prag.° n° 005/2014, medi Me as seguintes clausulas e condleaes. 

CLAUSULA PRIMEIRA • Conforme contrato firmado em 26/02/2014, objeto do Edital de 
licitado, Modalidade Pregåts n.. 005/2014, e tre as partes alma Identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA M AISTRAR AULAS NAS ESPECIALIDADES 
DE DANÇA, KARATE, TEATRO, ATLETISMO E GINASTICA, E MONITORES DE ALUNOS, 
PARA ATENDIMENTO AOS EDUCANDOS EM TEMPO INTEGRAL NA ESCO, MUNICIPAL 
TANCREDO NEVES E NOS DEPARTAMENTOS D 	ESPORTES E CULTURA DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA • PR. Devido å necessidade, fica acrescido 2593 da quantidade inicial das 
horas no Rem 04 djureselle contrato. 

am N.N. do prodtaoisourig3 MA. do 
Omn0 

Undade. Obanad.. 
medida 	ammade 

Fmgo 
unirato 

Tiago tota.  

AULA DE ATuETISMO E OINAÇTGA 
COM INSTRUTOR CAPACITADO 
CONFORME ESPECIFICACAES DO 
EDITAL  

131-1.0 H 	0290 .3999 0.03910 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato odet... 	bo atingidas por 
este Termo. permanecem Inalteradas. 

forma
nazirrne.f?,r.redrz,t2,,,d111=koo.presente em 02 (duas) vi s de Igual Mor e 

Capanema 30/10/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 	 MARCELO JOSUÉ ROEHRS - ME 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 MARCELO 105tlf ROEHRS 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 

aa +
Pr Prefeitura .7vtunicymiC ck 

Capanema 

1.. TERMO ADITIVO ao Contrato no 072/2019, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARARA 
e de outro lado a Empresa LOJA DE CONFECCOES GOLDONI 
LTDA. 

Pelo presente Instrumento particular que firma de um ledo, MUNICIPIO DE CAPANEMA, 
'malt° no Cadastro Nadonal de Pessoa Juddlca (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pela Prefel. Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Insalta no CPF/MF sob o 
n,  990,254,189-53 abado assinado, doravante designada CONTRATANTE, e 	de outro 
lado 	a 	empresa LOJA DE CONFECCOES GOLDONI LTDA, pessoa »ricka de direito 
pdvado, AV BRASIL, 635 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, 	inscrita no CNP) sob o 
n. 75.555,05210003-95, nate ato por seu representante legal, JACKELINE GOLDONI 
CPC804.407.549-68 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando es 
partes ...lias as normas da Lel 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o 
presente Contrato, em decorréncia do Edital Convite n° 018/2014, mediante as segulntes 
dausulas e condIções. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 29/04/2014, objeto do Edital de 
lidtadlo,Modattlade Convite n.. 018/2014, enTe as partes acima Identificadas, para 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS DIVERSOS PARA USO NO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE ESPORTES DE CAPANEMA - PR, fica prorrogado o prazo de aug& do 
Contrato no 072/2014 para mals 02 (dois) meses a partir da data de termino do 
contrato, devido a necessidade de final/inb da entrega aos MaterlaiS. 

CLAUSULA SEGUNDA, As demais clausulas do contrato originado, 010 atingldas por 
este Termo, permanecem Inalteradas. 

E, por assim murens ajustados firmam o presenta em 02 (duas) vlas de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 28/10/2014 

MUNICIPIO DE CAPANEMA • PR 	 LOJA DE CONFECCOES GOLDONI 
LTDA 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	JACKELINE GOLDONI 

.JOUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 

, 
UA 	Prefeitura _Municipal-  de 

Capanema 
j 	-to-TERMO-ADITIVCao Contrato no 101/2014, 
L 	~ma d* Mn lada o MUNICIPIO DE CAPANEMA 

e 	de Outro 	lado a 	empresa 	ZECATUR 
--COLETIVO DE PASSAGEIROS LIDA. 

Peta presente instrument° particular que firma de um lado, MuniCípto de 
sede na eldade de Capanema, Estado do Parad, inser. no Cadastro Nadonal 
Jurídica (CNP]) sob o n° 75.972.760/0001.60, nata ato representada 
Municipal abaleo assinado, doravante designad 	PREFEITURA, senhora 
MARIA DE LARA DENARDIN, mara no C F/MF sob o 990.259169-53 
assinado, doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a 	empresa 
TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA pessoa juNdica de 
ALAGOAS, 855 SAIA 01 - CEP, 85760000 - BAIRRO: CENTRO, Insatta 
79.039.418/0001.62, 	neste 	ato 	por 	sen 	representante 	legal, 
Ca:292.997.319-72 ao fim assedado, doravant 	designada CONTRATADA, 
puta sujeltas as normas da Lat 8.666/93 e su s alterac8es subsegbentes, 
presenta Contrato, em decorrånela do Edltal Co.. n° 024/2014, mediante 

e cond1~. 

CLAUSULA PRIMEIRA - conforme oniraro finn do em 27/05/2014, objeto 
licitagSo, Modafidade ConvIte n.. 024/2014, ent e as partes acima Identificadas, 
CONTRATACÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAy0 DE 
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS, COM 0 FORNEC MENTO DE VE CULOS 
PARA A SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICI 10 DE CAPANEMA 
ntltlade flen åtteSeld0 25.6 da quantidade InI tal do Irem da contra. 

as seguintes
clausulas 

que entre st 
- PARANA 

TRANSPORTE 

Capanema, com 
de pessoa 

pela Prefelta 
LINDAMIR 

abaixo 
ZECATUR 

direito privado, R 
no CAP., sob o no 

ELIAS 	CATAN1 
estando as 
ajustam o 

do Edital de 
para 

SERVIÇOS DE 
E MOTORISTAS, 

- 	PR. 	Devido 	å 

_ 

e Pmee, 
Sen.. 

Ir ., 
rieta 

E0,...ildli. 
• unincida 

3.18, 
bn .4 

1,-,,,, 
Torna 

1 PRESTAÇÃO GE SERVIÇO LE 
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS 
ZOM GROVS DE NotalNazo CO 
POLTRONAS. SEMI LEITO, COM ANO 
DE FABRICAÇA0 Nk INFERIOR A 
2001, TROCADO. POTENCIA MÍNIMA 
DO MOTOR 370 Cv. COM 
FORNECIMENTO DE MOTORISTAS 
COMBUSTIVEL E MANUTENÇÃO DOS 
VEICULOS 

ZECATUR 8.250,00 ZEG 16.050,0E 

CLAUSULA SEGUNDA: As demals dauSulas do contrato orIginadO, 	do angIdas por 
este Tomo, permanecem (nafta/ladas. 

E, por asslrn estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vla 	de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 28/10/2014 

MUNICIPIO DE CAPANEMA 	 ZECATUR TRANSP. COLETIVO DE PASSAL. LTDA 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 	ELIAS GATAN! 

TESTEMUNHAS, 

Prefeitura Municipal de Capanema - Estado do Paraná 

Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paranå - Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÄO PRESENCIAL N° 06012014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará 

Processo Licitatório, nos ternos a seguir: 

Modalidade: Pregão Presencial n° 060/2014 -PMC 

Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE 

DADOS PARA UTILIZAÇÄO DA SECRETARIA DE SAÚDE DE 

CAPANEMA • PR, EM ATENDIMENTO A PROPOSTA N° 

09157.93100011130-03 - MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 12 de Novembro de 2014 

Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080-

Capanema - Paraná - Centre. 

Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 

normal de expediente. 

Capanema-Pr, 31 de Outubro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Capanema - Estado do Paraná 

Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 

AVISO DE LICITAÇÀO - PREGÃO PRESENCIAL N°061/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará 

Processo Licitatório, nos temaos a seguir: 

Modalidade: Pregão Presencial n° 061/2014 -PMC 

Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE 01 (UMA) PA CARREGADEIRA NOVA SOBRE 

RODAS COM PNEUS, PARA USO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 

DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 

80001512013, PROCESSO 1013816.22/2014- MAPA. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 13 de Novembro de 2014 

Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080-

Capanema - Paraná - Centro. 

Demais informações poderio ser obtidas no endereço acima citado em horário 

normal de expediente. 

Capanema-Pr, 31 de Outubro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

Prefeitura AlunicipaC de 
Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 214/2014 
Pregão Presencial ND 051/2014 

Data da Assinatura: 23/10/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	ALINI MARTIN' - ME. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMATICA 
DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE TODAS AS 
SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 73.278,60 (Setenta e Três Mil, Duzentos e Setenta e Oito Reais e 
Sessenta Centavos). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura MuniccípaCde  
Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 215/2014 
Pregão Presencial No 051/2014 

Data da Assinatura: 23/10/2014, 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	CAPANEMA INFORMATICA LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMATICA 
DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE TODAS AS 
SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 17.710,00 (Dezessete Mil, Setecentos e Dez Reais), 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 216/2014 
Pregão Presencial No 051/2014 

Data da Assinatura: 23/10/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	CARNIEl& PADILHA LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA 
DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE TODAS AS 
SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA- PR. 

Valor total: R$ 80.198,60 (Oitenta Mil, Cento e Noventa e Oito Reais e Sessenta 
Centavos). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Alunicipaf 
Capanema 
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